
PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

CONTRATO DE FORNECIMENTO N." 27412025 - PREGÃO ELETRÔNICO N.'067/2025.

Contraio que entre si celêbram o Municlpio de Ribeirão do
Pinhal e a Empresa AZO PRODUTOS LTDA.

O Municipio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscÍito sob CNPJ n." 76.968.064/0001-42, com sede a Rua
Paraná n.o 983 - Centro, neste ato reprêsentado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ,
brasileiro, casado, portâdor do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15. neste ato
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa AZO PRODUTOS LTDA inscrita no CNPJ sob no.

41.591.664/0001-50 Fonê (43) 99904-0137 e-mail azo ltda@gmarl com com sêde na Rua Rio de Janeiro n.o 31 - Centro
- CEP: 86.300-000 na cidâde dê Cornélio Procópio - Paraná, neste ato rêprêsentado pelo senhor CLAYTON DENIS
ALINO DA SILVA, bÍasileiro, solteiro, empresáÍio, poíador de Cédulê de ldentidade n.o 10.440.752-8 SSP/PR e inscrito
sob CPF/MF n.o 079.921.389-61 neste ato simplesmente denominado CONTRATADO. resolvem celebrar entre si o
presente Contrato, que será regido pêla Lêi n. 14.133, de 0110412021, suas complementaçôês e alterâçóes posterioÍes
e, supletivamente, pêlos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposiçôes dê diÍeito público e, ainda, pelas
cláusulas e condiçôes a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

'1.1 O presente contrato tem por objeto a aquisiçáo de unifoímes, acessórios e materiais médicos para a Secretaria de
Assistência Social e Secretaria de Saúde, obrigando-se o CONTRATADO a executar em Íavor da CONTRATANTE a
entrega dos produtos dos lotes abaixo constante nessê instrumento, conforme conste na proposlâ anexada ao
Proeesso Licitatório l\íodalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 067/2025, a qual faÍá paÍte integrante deste
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENÍREGA. DO PRE o Dos BENS E DÂS OUANTIOADESC

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta ânviada pela CONTRATADA,
os quais seguem transcritos abaixo:

LOTE Oi - BECAS SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - VALOR R$ íO.3OO 00

2.2 Os produtos
Prefeito em até em até 30 (trin

deverão ser entregues após a emissáo de autorizaçáo de
tal dias corridos nos ênde ndicados

fornecimento devidamente assinada pelo
na autorizeção devidamente assinada pelo

Prefeito e confoÍme Termo de Referência.
2.3 O pÍeÇo praticado será Íixo e ineajustável pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser rea.iustado, caso
necessário, utilizando - se o lndice Nacional de PÍeços ao Consumidor - INPC, nos termos do art. 107 da Lei
14.133/2'lo qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.4 O pedido de revisáo caso ocorra deverá ser precêdida de solicitaçáo do contratâdo, acompanhada de demonstração
analÍtica da variaçáo dos custos, por meio de apresentaçâo da planilha de custos e formação de preços devendo estar

Rua Paraná 983 -Centro- CEP: 86.4S0-O00 - Fone: (43)35518 301. CNPJ: 76.968.064/0001-42

tÍE coDtco oEscRtçÀo QfDE fOÍAL

01 72546 Beca de Formatura, características adicionaisr Demais informaçôes de
acordo com Termo de Referência e/ou Descritivo Íécnico.
ESPECIFICACÔES: Manga Longa, em Oxford, com Pala em V dupla face e
Bordado. Tamanho: Adullo "G". Marca própia.

20 Unid 147,10 2 942.00

02 72546 Beca de Formatura, caracterÍsticas adrcionais. Demais informagões de
acordo com Íermo dê Referência e/oú Descritivo Técnico.
ESPECIFICACÓES: Manga Longa, em Oíord com Pala em V dupla lacê e
Bordado. Tamanho: Adlullo "GG". lrarca prúpia.

10 LJ nid 147,10 1.474.00

03 72546 Beca de Formatura, características adicionaisr Demais informaçóes de
acoÍdo com Termo de Relerência e/ou Descritivo Técnico.
ESPECTFTCÁCÔES; Manga Longa, em OxfoÍd, com Pala em V dupla íace e
Eordado. Tamanho: Adrllo "M". Marca própia,

2A Unid 147,10 2.942,00

04 72546 Eeca de Formatura, características adicionais: Demais inlormações de
acordo com Termo de Referência e/ou Descrilivo Técnico.
ESPECTFTCÁCOESj Manga Longa, em Oíord, com Pala em V dupla íace e
Bordado Tamanho: Adullo "P" Marca prcpda.
MODELO DAS BECASi

EI
Unid. 147,10 2.942,00

TOTAL 10.300,00
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incluídas todas as dêspesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc), ou do
novo acordo, convençáo ou sentênça normativa que fundamenta a repacluaçáo.
2.5 O Wazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, rêêquilíbrio e repacluação será de 30 dias, a contar da
data de protocolo do requerimênto.
2.5.1 Caso faltem inÍormaçÕes e a administraçáo solicite complementaÉo do pedido, o Wazo itá reiniciar, a contar da
data do novo protocolo com os documentos íaltantes.

CúUSULA TERCEIRA - DA MGÊNCIA

3.1 O presente contrato terá inicio na data de sua assinalura e vigorará até 0211112026, podendo ser prorrogado por
igual período, dependendo do interesse da Administraçâo Públicã Municipâ|.

4.1 O pagamento será efetuado por Tíansferência Eletrónica (TED) em conta corrente até o 15" dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mêsma, será
necessário ÍazeÍ constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o númêro do Lote, Funcionário requisitante,
informaçóes relativas ao nome e númêro do banco, da âgência e da conta coÍrenle-da CONTRATADA. A Nota Fiscal
dos produtos deverá ser emitida em nome do FÚNDo-MUN|C|PAL DE AsslsTÊNclA soclAL DE nTaEIRÂõEõ
PINHAL CNPJ: 17.382j8910001-27 - Rua Antônio Rogério rosa 1097 - Complêmento CRAS e encaminhadas no e-
mait pmrpinhal@uol com.br ou compras pmrpinhal@gmail com.

CúUSULA QUINTA - DA OOTACÃO ORCAMENTÁRh

5.1As dêspeses com a execução deste contrato corrêráo no orçamento da Dotaçáo Orçamentária: 1864494221161.J-.
93sE/2960-934-3390300000.

CúUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE

6.1 Parâ garantir o fiel cumpÍimento o prêsente contrato, o CONTRATANTE se compÍomete a solicitaÍ previâmente à
CONTRATADA, através de documento Íequisitório pÍóprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer irrêgularidade
constatada no produto entÍegue;
b) Eietuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes êstãbelecidâs nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à Íorma tratada na cláusula quartai
d) Conferir e atestar âs notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de evêntuâis imperfeiçóes relacionadas ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento o presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
a) Executar o fornecimento dos produtos oía contratados de acoído com a solicitação do CONTRATANTE e píoposta
apresentadâ somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final do pÍazo contratual;
b) Fornecer os produtos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados no TR, correndo por sua conta as
despesas com deslocamento, transporte, carga e descarga,
c) ZelaÍ e garantir a qualidade dos produtos, compromêtendo-se â substituir, às suas expensas, no totâl ou em paÍtê os
que não atênderêm os padrõês de qualidade e noímas técnicas exigidas, ou êm que se veriícarem defeitos resultantes
da fabricação e transporte no prazo estipulado no T.R. contãdos da notificação entÍêgue oficialmente por escrito ou e-
mail:
d) Fabricar os produtos utilizando produtos dê primeira qualidade, compostos poÍ fios dê grande resistência,
maleabilidade e com âlto brilho que proporcionem cores mais vivas e maior durabilídade;
ê) Entregar os pÍodutos com pontualidade no(s) endereço(s) especificado(s) e em estrita conformidade com as
especificaçóes contidas no Edital e na proposta de preço aprêsêntada, aos quais se vincula, não sendo admitidâs
retiÍcaçôes. cancelamentos, quer sêja de preços, quêr seia nas condiçóes estabelecidas;
f) Não serão aceitos materiais usados, recondicionados ou fora das exigências constantes no Edital e diferente da
amostra classificada,
g) Observar rigol.osâmente as normas lécnicas, regulamentadoras, de segurança, de higienê, ambientais ê medicina do
trabalho. Além disso, dêveÍão obedecer às noÍmas técnicas de proteção ao meio âmbiente, adotar boas práticas de
otimização de recursos, redução de desperdícios, menor poluição, confome lêgislação vigente;
h) ComunicaÍ imediatamente e por escrito à Administração Municipal, qualquer anormãlidâde vêrificada, inclusive dê
oÍdem funcional, para que sejam adotedas as providências de regularização necêssáriasi

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-(}00 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/00o'l -42
Endê.êço êletÍ&rico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E.lnail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmíplnhal@gmait com

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
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i) Atender com prontidão as reclamações e questionamentos por parte do recebedor dos Uniformes, objeto desta
licitação;
j) Náo trânsfeÍir â terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçóes assumidas, nem subcontratar
qualquer das prestaçóês a quê se está obrigada, exceto se previamente autorizado pelo Gestor e/ou fiscal do contrato;
k) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e pÍejuizos que a qualquer titulo vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má quãlidade dos serviços;
l) Manter em dia as obrigações concernêntes à seguridade social e contribuição âo FGTS, durante toda a vigência deste
contrato, sendo as mesmas peças Íundamentais para o recebimento das Notas Fiscâis / Faturas.

7.2 A Íecusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justiÍlcado e aceito pela Administração, constitui-sê em falta
grave, sujeitando a CONTRATAOA, à sua inscrição no Registro dê Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de
contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançôes que a Lei impõe, náo impedindo, em razão das
circunstâncias e a cíitêrio da administração, a aplicaçáo das seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atÍaso, na entregâ do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a paÍte inadimplida, até o limitê de 9,9olo (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contratoiAta
Registro de Preços, excêto prazo de êntrêga que em caso de náo pagamento, será encaminhada para a divida atava do
Municipio, visando â sua execuçáo;
c) Emissão e PublicaÇáo de Declaraçâo de lnidoneidade em veÍculo de imprensa regiônal, esladual e nacional.

CLAUSULA OITAVA : DA FISCALIZACAO

8.1 AÍscâlizaÉo do presente contrato será exercida pelos senhores ELIBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA.
A ílscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Dêcreto Munidqal02012023
A aÇão da fiscalizaçáo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora
licitados.

CúUSULA NONA - DA DE E DA CORRUPCÂO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contratação e de execução do
objeto contratuâ1.
9.2 Para os propósitos desta ciáusula deflnem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualqueÍ vantagêm com o objetivo de
influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) 'prática fraudulenta': a falsmcaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciaÍ o processo de licitaçâo ou de
êxecução de contrato;
c) 'prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acoÍdo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento

de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelêcer preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) "prática coeÍcitiva": causâr dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,

visândo influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações íalsas aos

representantes do organismo Ílnanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de alegações

de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeçáo.

9.3 Na hipótêse de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

rêembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisice, inclusive declãrandea inelegÍvel,

indefinidamente ou por pÍazo determinado, para a outorga de contÍatos financiados pelo organismo se, em qualquêr

momento, constataÍ o envolvimento da empresa, diretamente ou por mêio de um agente, em práticas corruptas,

Írâudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execuçáo um contrato Íinânciado pelo

organismo.

9.4 ConsideÍando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçâo, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato viÍ a seÍ financiado, em parte ou integralmente, poÍ organismo

financeiro multilaterâ|, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de exêcução do contrato e todos os documentos, contas e registros

relacionados à licitação e à execuçâo do contrato.

CúUSULA IMA - DA RENÚNCIA E RESCISÃO

10.1 O contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefêitura, na Íorma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei n' 14.1331202'l

Rua Pâraná 983 -Centro - CEP: 46.490-000 - Fone (43)35518301. CNPJr 76.968.064/0001-42
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b) por acordo entre as partês, na Íorma do í 24, inciso ll, "a, b, c, d' da l.ei no 14.13312021,
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021:
d) Caso a detentora da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro de
outros fornecedorês habilitâdos, Íespeitando a ordem de classiÍlcação no cêrtame, desde que os mesmos aceitem
enlregar o produtos nos valores propostos pelo pÍimeiro colocado.
e) Msândo prevenir eventuais Íaltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete â interrupçáo da
entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), Íicará a critério da municipalidade o rêgistro de preços dos
participantes habilitados, respeitando e ordem de classificação no certemê, desde que os mesmos aceitem entrêgar os
produtos nos valores propostos pelo detêntor da melhor oferta.

1 1.1 É vedado à emprese contratada:
a) transfeír ou ceder â tercêiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, êxcetuando-se as hipótêses de fusão,
cisáo e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11.2 É vedado a contratante:
a) À participaçáo do órgão ou entidade em mais de uma ata de Íegistro de preços com o mesmo obieto no prazo de
validade daquela de que já tiver participado, salvo na oconência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital do cêrtame.
1'1.3 A presente âta poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediantê notificaçáo expfessa, com
antecedênciã mÍnima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.133t2021.

LA DÉCIMA SEGUN RTINENTES A LG

12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n' 13.709, de '14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso, em razão do cêrtame ou do contrato administrativo que evêntualmente venha a ser firmado, a partir

da apresentaçáo da proposta no procedimento de contrataçáo, independentemênte da declaraçáo ou de aceitaçáo

expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados paÍa as Ílnalidades que justiÍicaram seu acesso e de acordo com

a boa-fé e com os princípios do aÍt. 6' da LGPD.

12.3 É vedado o compaítilhâmênto com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses pêrmitidas em lei.

12.4 A Administração deverá sêr informada no prezo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub operaçáo

Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo ContÍatado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. '15 da LGPD, é dever do contrâtado eliminá-los, com

excêção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necêssidade de guarda de documentaçáo

para fins de comproveção do cumprimento de obÍigaçôes legais ou contratuais e somente ênquanto náo prescritas

essas obrigações.

12.6 O Contratado deverá exigir dê sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos deveres

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garântir sua observância.

127 O ContÍalante poderá realizaÍ diligencia para aÍerir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.8 O ContÍatado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer infoímações acerca dos dados pessoais para cumpÍimento da LGPD, inclusive quanto a evenluel descarte

realizado.
12.9 O Fornecedor deverá implemêntar ê manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a pÍoteção

dos Dados Pessoais do ContÍatante, contra destruição âcidental ou ilêgal, danos, perdas, alteraçóes, divulgaçáo ou

acesso não autorizados, sem pÍejuízo do cumpÍimento de qualquer outrâ medida exigida pelas leis de proteção de

dados aplicáveis. O Contretado devera assegurar que qualquer pessoa eutorizada a processar os Dados Pêssoâis do

Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais dê conídencialidade.

CLÁUSULA MA SEGUNDATERCEIRA . PUBLICACÃO

13.1 paÍa eÍicâcia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veiculo de grande

circutação, em Íorma de exlrâto, em conformidade com o disposto no aíi. 174 e 175 da Lei 14.1331202',1.

cúUSULA DÉcIMA OUARTA - DOS DOCUMENT INTEGRANÍES

14.1 lndependentemente de transcÍição, farão parte integrante deste instÍumento de contrato o Edital de Licitação -

Modalidade Pregâo Eletrônico no 06712025, e a proposta final e adjudicada da cONTRATADA.
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cúUSULA DÉcIMA QUINTA - DAs DISPoSIÇÕEs FINAIS

'15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir frelmênte as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade com
as obrigâçóes por ela assumidas, todas as condiçôes dê habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação, bem como as
normas previstas na Lei 14j3312Q21e legislação complementar, durante a vigência deste instrumento.

GúUSULA OÉCIMA SEXTA - DO FoRO

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como competente
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os cãsos omissos, que não puderem ser
resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualq
'16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o
efeito legal, ficando pelo menos uma via vada

Ribeirão do Pinhal, 03 de novembro de 2

utro, por mais privilêgiado que seja.
conlrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só
da CONTRATANTE, na forma da Lei 14.13312021.

o

e

DARTAGNAN CALIXTO
PREFEITO MUNICIPAL

CLAYTON DENIS ALINO DA SILVA
CPF: 079.921.389-61

TESTEMUNHAS:

CPF/MF 3.240.31
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA.

CONTRATO DE FORNECIMENTO N." 27512025 - PREGÃO ELETRÔNICO N.' 067/2025.

Contrato que entre si celebram o lvlunjcípio de Ribeiráo do
Pinhal e a Empresa 58.545.693 EDINHO ANTONINI.

O Município dê Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/000142, com sede a

Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ãto representâdo pelo PreÍeito Municipal, o SenhoÍ OARTAGN CALIXTO

E&\!2, brasileiío, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n." 171.895.?79-'15.
neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa 58.545.693 EOINHO ANToNINI inscrita no
CNPJ sob n". 58.í5.693/000'1-88 Fone (44) 99116-3124 e-mail eantonini rcitacao@grnail com com sede na Rua
Marina Satie leri lriguti n.' 1462 - Jardim Eldorado - CEP: 86.990-000 na cidade de Marialva - Paraná. neste alo
representado pelo sênhor EDINHO ANTONINI, brasileiro, empresário, portador de Cedula de ldentidade n.o

8.411.85í6 SSPi PR e inscrito sob CPF/MF n." 046j41.469-45 neste ato simplesmente denominado
CONTRATADO. resolvêm celebrar entre si o presente Contrato, que sêrá regido pela Lei n. 14.133, de
0110412021, suas complementaçÕes e alteraçôes posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral

dos contratos, pelas d,sposiçôes de direito público e, arnda, pelas cláusulas e condiçÕes a seguir delineadas:

1.1 O presente contíato tem por objeto a aquisiçào de unifoÍmes, acessórios e materiais médicos para a
Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Saúde, obrigando-se o CONTRATADO a executâr em favor da
CONTRATANTE â entrega dos produtos dos lotes abaixo constante nesse instrumento, conforme constâ na
proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 067/2025, a qual

fará parte integrante deste instrumênto.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES.

2.1 Os valores para aquisiçáo do obleto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais sêguêm transcritos abaixo:

LOTE 02 - UNIFORMES BALLET §ECRETARIA DE AS§ISTÊNCIA SOCIAL - VALOR Ri 8.86 00
ÍOfALQÍDEIÍEM DEscÂ/c,1o

'10 Unid 57 00 570,0001 460770 Maiô Feminino. Material: 100% Poliamida. Modelo: Colan. Quantidade Alça: 2

UM Tamanhor Sob Medida Aplicaçãor Ésportivo. Caraclerística§ Adicionai§:
Com Forro. ESPECIFICACÓES: Collant .egata feminino, cor rosê decote
redondo, com estampas na frente e costas pea§onalizados com impressào
digital na parte frontal com os dizeres "SeMiço de Convivéncia e
Foftalecimento de Vinculos", e na parta das costas "Ribeiráo do Plnhal".
Os prodútos deveráo possuir etiquêta de identificação na cor branca e fixada
em ca.Aer permanente, centíalizada na parte interna do collant. Os caractere§
tipogràÍicos dos indicativos na cor preta, devem ser uniformes, devendo
informar a razão social, CNPJ, composição 100% poliamida tamanho,
símbolo de lavagem Tamanho 08. Antes da confecção a empresa d€verá
encaminhar amostra pa.a apÍovaçâo. Marca Be d Dança,

TABELA DE l\,lEDlOAS

Busto

B Cintura

c Quadril

D Tronco

E Altura

ITAM,

55€1 cm

52-56 cm

64-68 crn

'1,05-'Í,15 m

-1,17 m

57 00 1140,0020 Unid460774 ino. Matêrialr 100% Poliamida. Modelo: Colan. Quantidade Alça: 2
UM. Tamanho: Sob Medida. Aplicação: Esportivo. Caracteristicas Adicionais:
Com Forro. ESPECIF,CACÔES: Collant regata feminino, coí rosa decote
redondo, com estampas na Írente e costas, personalizado§ com impaes§ão

digitêl na parte frontal com os dizerê§ "SeMiço de Convívéncia e
Foftalecimento de vínculos", e na parta das costâs 'Ribeiáo do Pinhal",
Os píodutos deverâo possuir êtiqueta dê I

em Çaráer permanente centralizada na pa@

Maió Femin

dentificação na cor branca e fixada
interna do collant. Os caracteres
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PREFEITURA MUNIC!PAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

tipog.áÍicos dos indicativos, na cor preta, devem ser uniformes, devendo
inÍormaÍ a razào social, CNPJ, composiçáo 100% polaamida, tamanho,
símbolo de lavagem. Tamanho'10. Antes da confecção a empresa deverá
encaminhar amostra paft aüovaçào. lrarca Be a Dança.

ÍABELA DE MEDIDAS

TAM 't0

Busto 60-66 cnl

B Cintura 54-58 cm

c Quadril 68-74 cm

D Tronco 1.11-1 21 m

E Altura -1 ,28 Í'
03 460770 Maiô Feminino. l\,laterial: 1000/" Poliamida Modelo: Colan. Quantidade Alça: 2

UM. Tamanhor Sob Medida. Aplicaçáo: Esportivo. Características Adicionais:
Com Forro. ESPECIFICACÓES: Collant regata feminino, cor rosa decote
redondo com estampas na Írente e costas, personalizados com impressão
dlgital na parte frontal com os dizeres "Sêtviço de Convlvêncía e
Foraaleclmento de vínculos", e na parta das costas'Ribeirão do Pinhal".
Os produtos deveráo possuir etiqueta de identificaçáo na cor branca e Íxada
em caÍáter peÍmanente, centÍalizada na parte interna do collant. Os caracteres
tipográficos dos indicativos, na cor preta, devem §er uniformes, devendo
iníoímar a razão social, CNPJ, composiçâo í00% poliamida, tamanho,
sÍmbolo de lavagem. Tamanho 12. Antes da confêcçâo a empresa deverá
encaminhar amoslra pa(a aprcvaçâo. Marca Bella Dança.

TABELA DE MEDIDAS

15

TAM '12

Busto 65-69 cm

B Cintura 56€0 cm

C Quadril 74-81 cfl\

D Tronco 1 ,'19-1 ,29 m

E Altura -1,37 m

Unid 57,00 855,00

356821 Meia Calça Feminina, Material: 840/" Poliamida
Denier. ESEEC4c4C!28ü Cós em tecido

E 16% Elastano. Tipo: Fio 15
canelado duplo com ajuste

preciso ao corpo forro de algodão, cor rosa Tamanho M (veste í0-'12 anos)
MaÍca Bella Dança

15 Unid 35 00 525.00

05 356821 Meia Calça Feminina. lúateri
Denier E§eEelE(ZllX2E!

áii 84% Poliamida E 16% Elastano Tipor Fio 15

Cós em tecido canelado duplo com ajuste
preciso ao corpo, forro de algodáo, coÍ rosa. Tamanho P (veste 9-10 anos)
Marca Bella Dança.

2A Unid 35.00 700.00

06 356821 Meia Calça Feminina. Material: 84% Poliamida E 16% Elastano. Tipor Fio 15

Denier. Ejla:qllqu:!2Eg Cós em tecido canelado duplo com ajuste
preciso ao corpo, fono de algodão, cor ro§a. Tamanho PP (veste 6-8 anos).
Maíca Bdld Dança.

'10 unid 35 00 350.00

07 224036 Rede cabelo. MateÍial: Fio Náílon. Tamãnho: Único Cor: Preta

ESPECIFICACOES: Redinha para coque feminino, acabamento em elástico,

taman ho único infantil. Marca Bella Dança.

45 Unid 12,00 540,00

08 446505 Saia. Material: Poliéstêr E Lã. Modelo: Social. Tipo Bolso: Sem Bolso.

Quantidade Pregas: 2 UM. Tipo Fechamento: Gancho Padronagem Tecido:
Liso. Tamanho: Sob Medida. ÉSPECIFICACÓES:: na altura do ioelho, cor
rosa saia com cós para ballet. Os produtos deverão possuir áiqueta de
identiticâçâo na cor brancâ e Íixada em caráter permanente, centralizada na

parte interna da saia. Os caracteres tipográficos dos indicativos, na cor preta,

devem ser uniformes, devendo informar a razão social, CNPJ composiçáo
100% poliéster, tamanho, símbolo de lavagem. Tamanho G. Marca Bella
Dança

35 Unid 38 00 1.330.00

09 446505 Saia. iiaterial: Poliéster E Lâ. l\,'!odelo: Sociài rlpo Bolso: Sem Bolso

Quantidade Pregas:2 UlVl. Tipo Fechamento: Gancho. Padronagem Tecido:
Liso. Tamanho: Sob Medida. ESPEo/IFICACõES:: na altura do ioelho, cor
rosa, saia com cós para ballet Os prodúos dêverâo pos§uir êtiqueta de
identificação na cor branca e fixâda em caráter permanente, centralizada na
parte interna da saia. Os caracteres tipggráficos dos indicativos, na cor preta,

devem ser unifoímes, devendo inlonnat a Qzáo social, CNPJ, cornposição
1OO% poliéster, tamanho, símbolo de lavagem. Tamanho M Marca Bella
Dança.

'10 Unid 38,00 380,00

10 460771 Sapatilha. Material: Íecido- Cor: Rosa.
CaracteÍísticas Adicionais: Meia Ponta, Bico R

AplicaÇáo: Ballet Classico
edondo Sola Dupla. Tamanho

'10 Pat 55,00 550.00

End€reço êlerôfl|co www'íibêiraodopinhal'pí gov,br - E-mall pmrpinhal@uol com,br e compras,pmrplnhal@gmail,com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA.
Sob Medida. ESPECIFICACOES:. ffipatilha meia ponta Íeminina,
conÍeccionada em sarja lona 100% algodáo, com solado dividido em raspa
couro legítimo e palmilha em sarja í00% algodâo, proporcionando confoíto e
flexibilidade durdnte os movimentos. Cor: rosa lamanho 30. tlarca Balla
Dança.

11 460771 Sapatilha. Material. Tecido. Cor. Rosa. Aplicação. Ballet Classico.
Características Adicionais: Meia Ponta, Bico Redondo, Sola Dupla. Tamanho:
Sob Medida. ESPECIFICACõES:: sapatilha meia ponta feminina,
conÍeÇcionada em sarja lona '100% algodâo com solado dividido em raspa
couro legÍtimo e palmilha em saía '100% algodâo proporcionando conforto e
flexibilidade durante os movimentos. Cor. rosa. Tamanho 32. Marca Bella
DanÇa.

15 Par 55,00 825,00

12 464771 Sapatilha. Material: Têcido. Cor: Rosa. Aplicaçâo: Ballet Classico.
CaracteÍísticas Adicionais: Meia Ponta, Bico Redondo, Sola Dupla. Tamanho.
Sob Medida. ESPECIFICACÔES:: sapatilha meia ponta feminina,
confeccionada em saÍja lona 100% algodáo, com solado dividido em raspa
cou.o legítimo e paimilha em sarja'100% algodão, proporcionando conforto e
flexibilidade durante os movimentos. Cor: roôa Tamanho 34. tlarca Be a
Dança.

15 Pat 55 00 825,00

13 460771 Sapatilha. Material: Íecido. Cor] Rosa. Aplicação: Ballet Classico.
Caíacterísticas Adicionais Meia Ponta, Bico Redoôdo, Sola Dupla Tamanho
Sob Medida. ESPECIFICACôES:| sapatilha meia ponta feminina,
conÍeccionada em sarja lona 100% algodão, com solado dividido em raspâ
couro legítimo e palmilha em sarja'100% algodão, proporcionando conforto e
flexibilidade durante os movimentos. Cor: íosa. Tamanho 36. hlarca Bella
Dança,

05 Pat 55,00 275.00

Total 8.865,00

2.2 Os produtos deveráo seÍ entregues após a emissão de autorizaçâo de fornecimento devidamente assinada
pelo Prefeito em até em até 30 (trintal dias corridos nos endêÍecos indicados nâ autorizaçáo devidamente
assinada pelo Prefeito e conÍorme Termo de ReÍerência.
2.3 O preço praticado será fixo e irreaiustável pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser reajustado, caso
necessário, utilizando - se o lndice Nacional de PÍeços ao Consumidor - INPC, nos teÍmos do art. 107 da Lei
14.1331210 qual lambém será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.4 O pedido de Íevisâo caso ocorra deverá ser precedida de solicitaçáo do conlratado, acompanhâda de
demonslração analítica da variaçâo dos custos, por meio de apresentaçáo da planilha de custos e formação de
preços devendo estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos
sociais, transportê etc), ou do novo acoÍdo, convenção ou sentença normativa que fundamenta â repactuação.
2.5 Q prazo para manifestaçáo quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuaÉo será de 30 dias, a

contar da data de protocolo do requerimento.
2.5.1 Caso faltem informaçÕes e a administraçáo solicite complementaçáo do pedido, o pÍazo iâ Íeiniciar, a

contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes.

CúUSULA TERCEI RA - DA VIGÊNCIA

3.1 O presente contrato terá inÍcio na data de sua assinatura e vigorará até 0211112026, podendo ser prorrogado

por igual período, dependendo do interesse da Administraçáo PÚblica Municipal.

CúUSULA A - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corÍênte até o í50 dia útil do mês

subsequênte, contados da data da entíêga dã Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será

necessário fazer constar, para íns de pagamento, o número da licitaçáo, o número do Lote, Funcionário

requisitanle, in
CONTRATADA

formaçÕes relativas ao nome e númeÍo do banco, da
Fiscal ser

agência e da conta corrente da
nome do FUNDO MUNICIPAL OE

ASSISTÊNClA SOCIAL OE RIBEI O OO PINHAL CNPJ: í 7.382.189/0001-27- Rua António RogéÍio rosa
1097 - Complemênto cRAs e encaminhadas no e-mail pmrpinhal@uol com t'r ou

com pras. pm rpin ha l@gmail. com.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

5.1As despesas com a execuÉo dêste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: 18ü-
49422t 1 61 3-935812960-934-3390300000.

Rua Paraná 983- Centro -CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJr 76.968.064/000142
Endêreço eletrÕnlco www.rlbeiraodoplnhal pr.gov.br _ Efiâll pmrplnhâl@uol.com.br s compÍas pmÍpinhál@gmail com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA.
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À cEXTA - D Àq ôEtRIG ôES Do í..IN'E,ATÀNTE

6.1 Para garantií o Íel cumprimento o presente contrato, o CONTRATANTE se compÍomete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bêm
como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscâlizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatadâ no produto entregue;
b) EÍetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à Íorma tratada na cláusula quaÍta;
d) Coníerií e atestar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, parâ pagamento;
e) Notificar ao representante da emprêsa a ocorrência de êventuais imperfeiçÕês relacionadas ao objeto deste
contrato.

GúUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA

7.1 Para garantiÍ o fiel cumprimento o presente contralo, a CONTRATADA se compromete a:

a) ExecutaÍ o foÍnecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e
proposta âpresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o Ílnal do prazo contÍatual;
b) Fornecer os produtos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados no TR, correndo por sua
conta as dêspesas com deslocamento, transporte, carga e descarga;
c) Zelãr e garantir a qualidade dos produtos, cômprometendo-sê a substituir, às suas expensas, no tôtâl ou êm
parte os que nâo atenderem os padrÕes de qualidade e normas técnicas exigidas, ou em que se verifícarem

defeitos rêsultantes da fabricação e transporte no prazo estipulado no T.R. contados da notificaçâo entregue

oficiâlmente por escrito ou e-mail;
d) Fabricar os produtos utilizando produtos de primeiía qualidade, compostos por fios de grandê resistência,

maleabilidade e com alto bÍilho que proporcionem corês mais vivas e maioÍ durabilidâde;
e) Entregar os produtos com pontualidade no(s) endereço(s) especificado(s) e em estrita conformidade com as
especificaçóes contidas no Edital e na proposta de preço apresentâda, aos quais se vincula, náo sendô admitidas
retificaçÕes, cancelamentos, quêr seja dê preço§, quer seja nas condiçÔes estabelecidas;

0 Não serão aceitos materiais usados, recondicionados ou fora das exigências constantes no Edital e diferente da

amostra classificada;
g) Observâr rigorosamente as normas técnicâs, regulamentadoras, de segurança, de higienê, ambientais e

medicina do trabalho. Além disso, deveráo obedecer às normas técnicas de proteção ao meio ambiente, adotar
boas práticas de otimizaçáo de recursos, Íeduçáo de desperdícios, menoÍ poluiçáo, conforme legislâçáo vigente;

h) Comunicar imediatamente e por escrito à AdministÍação lVunicipal, qualquer anormâlidade verificada, inclusive

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de rêgularizaçâo necessárias;
i) Atender com prontidão as reclamaçóes e questionamenlos por parte do recebedor dos Uniformes. objeto desta

licitaçâo;
j) Náo transfeÍir â têrceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçÕes assumidas, nem

subconkatar qualquer das prestaçôes a que sê está obrigada, exceto se previamente autorizado pelo Gestor e/ou

Íiscal do contrato;
k) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dos seíviços,
i1 lrtanter em dia as obrigaçôes concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, duralte toda a vigência

deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturâs.

2.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justiÍicado e aceito pela Adminiskaçáo, constitui-se em

fatta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando

o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÕes que a Lei impÕe, náo

impedindo, em razáo das circunstàncias e a critério da administração, a aplicaçáo das seguintes penalidadesl

a) 0,5olo (zero v[rgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor

correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (novê vírgulas nove por cento);
b) Até 1O% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualqueÍ cláusula do contrato/Ata

iegistro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de nào pagamento, será encaminhada para a dívida

ativa do lvlunicípio, visando a sua execuçáo;
c) Emissáo e Publicaçáo de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

8.1 A Ílscalizaçáo do presênte contrato será exercida pelos senhorês ELIBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA.

A fiscalizaçáo seÍá realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto MuniciPal02012023.

CLAUSU OITAVA: DA FISC LIZACAO

Rua PaÍaná 983 -Centro- cEP: 86.490-000 - Fo;e: (43)355183O1. CNPJ: 76.968.0641000142
End€16ç0 elotrôdco www'ribêiraodopinhal,pr'gov,br - E-môll Pmrpinhal@uol.com br € comprâs,pmrp.nhal@9mail com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

A açâo da Íiscalização nâo dimlnui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens,
ora licitados.

CLÁUSULA NoNA - DA FRAUoE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer obseívâr, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrâo de ética durante todo o píocesso de licitaçáo, de contrataçâo e de execução
do objeto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula deflnem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta': oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamênte, qualquer vantagem com o objetivo
de influenciaÍ a açáo de servidor público no processo de licitaçáo ou na execuçáo de contÍato;
b) "prática fÍaudulenta": a falsiÍcação ou omissão dos fatos, com o ob.ietivo de influenciar o processo de licitação
ou de exêcução de contratoi
c) 'prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo enÍe dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais
e não competitivos;
d) 'prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação êm um processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destÍuir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕ€s ou fazer declaraçÕes falsas
aos representantes do organismo Íinânceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmentê a apuraçáo de
alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intênçâo seja impediÍ materialmente o exercício do direito de o
organismo Íinanceiro multilateÍal promover inspeção.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou intêgral, por organismo financeiro multilateral,

mediantê adiantamento ou reembolso, este oÍganismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

fÍsica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prâzo determinado, para a oulorga de contratos

Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constâtar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agente, em práticãs corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execuÉo um contrato financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contratação,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

oÍganismo financeiro multilatêral, mediante adianüâmento ou íeembolso, permitiÍá que o organi§mo Íinanceiro

e/ou pessoas por elê Íormalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçâo do contrato e todos os

documentos, contas e Íegistros relacionados à licitaçáo e à execuçâo do contrato.

10.1 O contrato poderá ser Íescindido:

a) unilateralmente, pêla Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei n' 14.13312021,
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d' dâ Lei no 14.13312021,
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021;
d) Caso a detentora da melhor pÍoposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro
de outros Íornecedores hâbilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que os mesmos
âceitem entregar o produtos nos valoÍes propostos pelo primeiro colocado.
e) Vlsando prevenir eventuais faltas da me[cadoria em caso dê algum acontecimento que acarrete a interrupção

da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços

dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classiÍcação no certame, desde que os mesmos aceitem
entregar os produtos nos valores propostos pêlo dêtentor da melhor oÍerta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACOES

11.1 É vedado à empresa contratada:

a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda quê parcialmentê, excetuando-se as hipóteses de

fusão, cisáo e incorporaçáo da conlratada, a critério exclusivo da PÍêfeitura.

11.2 É vedado a contratante:
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a) À participação do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
prazo de validade daquela de que.iá tiveÍ participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo
infeÍior ao máximo previsto no edital do certame.

11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acoÍdo entre as partes, mediante notificaçáo expressa, com
antecêdência mÍnima de 3o(trinta) dias da data desejadâ pâra o encerramento, êm conformidade com Lei no

Mj33n021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O OES PERTINENTES A LGPD.

'12.1 As partes deverâo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de âgosto de 2018 (LGPD), quanto a todos ôs dados
pessoais â que tenham acesso, em razáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
ser firmâdo, a partir da apresentaçáo da proposta no procedimenlo de contratação, independentemente da
declaração ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente podeíáo ser utilizados paía as ínalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" dâ LGPD.
12.3 É vêdado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Administração devêrá ser informâdâ no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contÍatos de sub

operaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 TeÍminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceçáo das hipóteses do art. í6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver nêcessidade de gualda de

documentaÉo para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e somente

enquanto náo prescritas essas obrigaçÕes.

'12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por gaÍantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para âferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contrâtado atênder prontamente eventuais pedidos dê compÍovaçáo formulados.

12.8 O Conkatado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratânte, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

12.9 O Fornecedor deveÍá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necêssárias para a
proteçáo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçào acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçÕes,

divulgaçáo ou acesso não autorizados, sem preluízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis

de proteçáo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a pÍocessar os

Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada â obrigaçÕes contratuais de confidencialidade.

CúUSULA MA SEGUNDATERCEIRA - PUBLICACAO

13.1 Para eflcácia do presente instrumento, o CONTRATANTE pÍovidenciará sua publicaçáo em veículo de
grande circulação, em foÍma de extrato, em conformidade com o disposto no aÉ.. 174 e 175 da Lei 1413312021.

CúUSULA DÉc A OUARTA - DOS DOCUMEN INTEGRANTES

14.1 Independentêmênte de transcriçáo, farão parte integrante deste instrumento de contrato o Edital de Licitaçáo

- Modalidade Pregáo EleÍÔnico no 06712025, e a proposta final e adjudicada da CONTRATADA.

CLÁUSULA D MA OUINTA - DAS DISPO ICÔES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fietmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidâde

com as obrigaçÕes por ela ássumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualificaÇáo exigidas na licitaçáo, bem

como as normas previstas na Lei 14j3312021e legislaçâo complementar, duÍante a vigência deste inslrumento.

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que náo

pudeÍem sei resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
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'16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma para
um só efeito legal, ficando pelo menos umà via aÍquivada nâ sêde da CONTRATANTE, na forma da Lei
14.',t33t2021

Ribeiráo do Pinhal, 03 de novembro za

DARTAGNAN CALIX
PREFEITO MUNICIP

tz EDINHO ANTONINI
CPF: 046.141.46945

FISCAL:

ELItsE TO
CPF/M

E OLIVEIRA

TESTEMUNHAS:

,
ADRI CRISTINA MATOS
CPF/MF 240.31

ALYS U NCIO ROCHA

GESIOR

CARL DRE BRAZ
CPF/M 0 393.009-89

2.

ODRIG
1 .299
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End€Íeço êlêtllônico www.rlbelraodoplnhêl.pr'gov.br - E_mall pmrpinhal@uol.com.br 6 compras.pmrpinhal@gmail com

\
\

\

,
^---++

\ \\

J

58.545.693 EDINHO 
ANTONINI:58545693000188

Assinado de forma digital por 
58.545.693 EDINHO 
ANTONINI:58545693000188 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N.O 276/2025 - PREGÃO ELETRONICO N.O 067/2025.

Contrato que entre si celebram o lvlunicípio de Ribêiráo do
Pinhal e a Empresa CRISTIAN CARMINATTO.

O Município de Ribêiráo do Pinhal - Estado do Parâná, lnscÍito sob CNPJ n." 76.968.064/0001-42, com sede a
Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO
E&\lZ, brasileiro, casado, portadoÍ do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.' 171.895.279-15,
neste ato simplesmentê dênominado CONTRATANTE, ê a Empresa CRISTIAN CARMINATTO inscrita no CNPJ
sob no. 35.467.71510001-33 Fone (49) 99952-3077 e-mail quatroestacoes2o2l @outlook com com sêde na Rua
Arnguá n.o í 2 - Centro - CEP: 89.837-000 nâ cidade de Coronel Martins - SC. neste ato repÍesentado pelo senhor
CRISTIAN CARMINATTO, brasileiÍo, solteiro, emprêsário, portador de Cédula de ldentidade n." 6112403875
SSP/RS e inscrito sob CPF/MF n." 012.295.290-12 nêste ato simplesmente denominado GONTRATADO,
resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será Íegido pela Lei n. í4.133, de 0110412021, suas
complementaçôes e alteraçôes posteriores e, supletivamente, pelos princÍpios da teoriâ geral dos contratos, pelas
disposiçôes dê direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçôes a sêguir delineadas:

cúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto â aquisiçâo de uniformes, acessórios e materiais médicos para a
Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Saúde, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da
CONTRATANTE a entrega dos píodutos dos lotes abaixo constante nesse instrumento, conforme consla na
proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico, registrado sob n.o 067/2025, a qual
íará parte integrante deste instrumento.

CúUSULA SEGUNoA - DA ENTREGA, Do PREco Dos BENS E DAS QUANTIDADES.

2.'l Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguêm transcritos abaixo:

LOTE 03 - CAMISAS RECURSOS IOAF - VALOR R§ 5.í 1 00
QÍDEITEM CATMAf DEscFtçÃo fOÍAL

01 613286 Camisa Uniforme. Mateial: 67% Poliéster E 33% Algodão Tipo Manga
Cornpída. Tipo Colarinho: Entretelado. Tamanho: Sob [,!edida Tipo Uso
Administrativo. Características Adícionais: Sem Bolso. Tipo Camisa: Social
Tamanho G. Cor branca. llarca 4 Estaçôes.

IOAFfr ,lr

Unid 74 00 1 480 00

15 Unid 74 00 1 . í '10,0002 613286 Camisa Uniforme. Materiali 67% Poliéster E 33olo Algodão. Tipo Mangê
Comprida. Tipo Colarinho: Entretelado. Tamanho: Sob l\4edida. Tipo Uso
Administrativo. Caracteristicas Adicionais. Sern Bolso. Tipo Camisa: Social
Tamanho GG. Cor branca. Marcâ 4 EsÍáç6ss.

IOAF
ü ,lr

03 600665 Camisa Uniforme. lraterial: 67010 Poliéster E 330/0 Algodão. Tipo Manga: Curta.
Ouantidade Bolsos: 1 UM. Tipo Bolso: Lado Esquerdo Com LogomaÍca. CoÍ.
Variada Tamanho: G. Tipo Uso: Uniformê. Caracteíísticas Adicionais: Frente
Aberta Com Botôes E Caseados. Tipo Camisa: Sociâ|. Marca 4 Êstaçôês.

IOAF
*

20 Unid 72.00 1.440,00

a4 600665 Camisa Uniforme. l\,laterial: 67% Poliéster E 33% AÍgodão. Tipo Manga: Curta.
Quantidade Bolsos: '1 UM Tipo Bolso: Lado Esquerdo Com Logomarca CoÍ:
Variada Tamanho: GG. Tipo Uso: UniÍorme. Caraclerísticas Adicionais: Frente
Aberta Com Botóes E Caseados. Tipo Camisa: Sgcial. ,lrarca 4 Esúações,

ffi IOAF

15 Unid 72 0A 1080,00

5.'1 10,00Total
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2.2 Os produtos deveráo seí entregues após a emissâo de autorização de fornecimento devidamente assinada
pelo Prefeito em até na autorização devidamente
assinadâ pelo Prefêito e conforme Termo de RefeÍência.
2.3 O preço praticado pelo peíodo de 12 (doze) meses, podendo ser reajustado. caso
necessário, utilizando - se o ndice Nacional de Preços ao ConsumiCor - INPC, nos termos do art. í07 da Lei
14.133/21o qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.4 O pedido de revisão caso ocorra deverá ser precêdida de solicitação do contratado, acompanhada de
demonstraçáo anâlítica da variação dos custos, por meio de apresentaçáo da planilha de custos e formaçáo de
preços devendo estar incluídas todas as despesas reiativas ao objeto contratâdo (tributos, seguros, encargos
sociais, transporte etc), ou do novo acordo, convençáo ou sentença normativa que fundamenta â repactuaçáo.
2.5 O pÍazo para manifestaçáo quanto aos pedidos de reajustê, rêequilíbrio e repactuaçáo será de 30 dias, a
contar da data de protocolo do requerimento.
2.5.1 Caso faltem informações e a administraçáo solicite complementaçáo do pedido, o pazo iá reiniciar, a

contar da data do novo protocolo com os documentos Íaltantes.

CLÁUSULA TERCEI RÂ - DA VIGÊNCIA

3.1 O presente contrato terá inÍcio na data de sua assinatura e vigorará até 0?i/1112026, podendo seí prorrogado
por igual período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CúUSULA OUARTA - OA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamênto será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta coÍrente atê o 150 dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessáÍio fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçâo, o número do Lote, Funcionário
requisitante, informaçóes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da
CONTRATADA. A Nota Fiscal dos produtos deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE RTBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 09.654.201/000í -87- Rua Paraná 940 - Centro e encaminhadas no e-
mail pínrpin hal@uol.com. br ou compras pmrp nhal@grnail.com.

CúUSULA QUINTA - DA ACÃO ORCAMENTÁRh

5.14s despesas com a execuçáo deste contrato correráo no orçamento da Dotaçáo Orçamêntária: 1864-
49422t 1 61 3-9358 D960-934-3390300000.

CúUSULA SEXTA - oAS O ES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento o presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documênto requisitório próprio, o Íornecimento dos produtos; bem
como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observáncia à forma tratada na cláusula quarta,
d) ConÍerir ê atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamentoi

e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçôes relacionadas ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULA S MA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiêl cumprimento o presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

a) Executar o Íornecimento dos produtos ora contratâdos de acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e
proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o Íinal do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados no TR, corrêndo por sua
conta as despesas com deslocamento, transportê, carga e descaÍga,
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos, comprometendo-se a substituir, às suas expensas, no total ou em
parte os quê náo atenderem os padrÕes de qualidade e normas técnicas exigidas, ou em que se verificarem

deÍeitos resultantes da fabricaçáo e transporte no prazo estipulado no T.R. conlados da notificação entregue

oficialmente por escÍito ou e-mail,

Rua Paraná 983 - cêntro - CEPi 86.490-000 - Fonei (43)3551830'1. CNPJ: 76.s68 .064/0001-42
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d) Fabricar os produtos utilizando produtos de primeira qualidade. compostos por flos dê grande resistência,
maleabilidade e com alto brilho que propoÍcionem cores mais vivas e maior durabilidade;
e) EntregaÍ os produtos com pontualidade no(s) endereço(s) especiÍicado(s) e em estrita conformidade com as
especificaçóes contidas no Edital e na proposta de preço apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas
Íetificaçóes, cancelamentos, quer seja de preços, quer se.ia nas condiçÕes estabêlecidas;

0 Não seráo aceitos materiais usados, recondicionados ou fora das exigências constantes no Edital e diferente da
amostra classiÍcada;
g) Observar rigorosamente as normas têcnicas, regulamenüadoras, de segurança, de higiene, ambientais e
medicina do kabalho. Além disso, deveÍão obedecer às normas técnicas de proteçáo ao meio ambiente, adotar
boas práticas dê otimizaçáo dê recursos, redução de desperdícios, menor poluiçáo, conforme legislação vigente;
h) Comunicar imediatamente e por escrito à Administraçáo Municipal, qualquer anormalidade verificada, inclusive
de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularizaçáo necessáÍias;
i) Atender côm prontidão as reclamaçôes e questionamentos por parte do recebedor dos UniÍormes, objeto desta
licitaçáo;
j) Não transferir a terceiros, por qualquer foÍma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçóes assumidas, nem
subcontrataÍ qualquer das prestaçôes a que se está obrigada, exceto se previamente autorizado pelo Gestor e/ou
Íiscal do contrato;
k) Responsabilizar-se pelos eventuais danos ê prejuízos que a qualquer tÍtulo vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dos serviçosi
l) Manter em dia as obrigaçÕes concernenles à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a vigência
deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas.

7.2 A recusa no fornecimento dos píodutos, sem motivo .iustiÍicado e aceito pela Administrâção, constituise em
falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando
o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÕes que a Lei impôe, náo
impedindo, em razáo das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicaçáo das seguintes penalidades:
al O,5o/o (zerc vírgula cinco por cento) por diâ de atraso, na entrega do objêto licitado, calculado sobre o valor
coÍrespondente a pârte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove virgulas nove por cento);
b) Até 10olo (dez por cento) sobre o valor do contrato, pêlo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de PÍeços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a divida
ativa do [/unicipio. vrsando a sua execuçáo:
c) Emissão e Publicação de Oeclaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

cLAUSULA OITAVA: OA FISGALIZAÇÃO

8.1 A fiscalização do presente contÍato será exercida pela senhora VANDERLENE SILVEIRA REZENDE.
A fiscâlizaçáo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.
A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens,
oÍa licitados.

CúUSULA NoNA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÂO

9.í A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores ê subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padÍão de ética durante todo o processo de licitação, de contralação e de execução
do objeto côntratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corruptâ': oferêcêr, dar, rêceber ou solicitar, direta ou indirêtamente, qualquer vantagem com o objetivo
de influenciar a aÉo de servidor público no processo de licitaçáo ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsiícação ou omissâo dos fatos, com o objetivo de inÍluenciar o processo de licitaÇão
ou de execuçâo de contrato;
c) 'prática colusiva": êsquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mals licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo licitador, visando estabelecer preços em nÍveis artiÍiciais
e náo competitivos;
d) 'prática coercitiva"; causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afêtar a execuçáo do contrato.
e) "prática obstrutiva': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocullar provas em inspeçÕes ou fazêr declaraÉes Íalsas
aos representantes do organismo financeiro multilâteral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegaçÕes de prática prêvista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmentê o exercício do direito de o
orgânismo financeiro multilateral promover lnspeçáo.

9.3 Na hipótese de Íiflanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediantê adiantamento ou Íeembolso, este organismo impoíá sanção sobre uma empresa ou pessoa
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física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

Ínanciados pelo organismo sê, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamentê ou por

meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coeÍcitivas ou obstrutivas ao participar da

licitaçáo ou da execuçáo um contrato financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo parâ a contÍataçáo,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de exêcuçáo do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitaçâo e à execuçáo do contrato.

10.'1 O contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso 1, "a, b' da Lei n' 14j3312021;
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d' da Lei no 14.13312021;
c) nas hipótêses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021 ,

d) Caso a detentora da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro
de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem dê classiÍicação no certame, desde que os mesmos
aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupçâo
da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços
dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classiÍicaçáo no certame, desde que os mesmos aceitem
entregar os produtos nos valores propostos pelo dêtentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDAÇOES

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferiÍ ou cêder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de
fusâo, cisâo e incorpoÍação da contratâda, a critério exclusivo da PreÍeitura.
11.2 É vedado a contratante:
a) À participaçáo do órgâo ou entidade em mais de uma ata de Íegistro de preços com o mesmo objeto no
prazo de validade daquela de que já tiver pa(icipado, salvo na ocorÍência de ata que tenha registrado quantitativo
inferior ao máximo previsto no êdital do certame.
11.3 A pÍesente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notiÍlcaçáo expressa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da dâta desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.133t2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O RIGACÕES PERTINENTES A LGPD.

12.'l As partes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a

ser firmado, a partir da apÍesentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente da
declaraçáo ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente podêráo ser utilizados para as Ílnalidades que justificaram seu âcesso e de
acordo com a boa-fé e com os princÍpios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhâmento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em let.

12.4 A Administraçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaÇáo firmados ou que venham a sêr celebrados pelo ConÍatado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do aÍt. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

êxceçáo das hipótêses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em quê houver necessidade de guarda de

documentação para fins dê comprovaçâo do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais ê somente

enquanto nâo prescritas essas obrigaçÔes.

12.6 O Contratado deverá exagir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimênto dos

deveÍes da presentê cláusula, permanecendo integralmentê responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contalante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimênto dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.

12.8 O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável .iustificadamente,
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quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descartê realizado.

í2.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessáÍias paÍa a
proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçôes,

divulgação ou acesso não autorizâdos, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis

de proteçáo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que quâlquêr pessoa autorizada a processar os

Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada â obrigaçóes contratuais de confidencialidade.

13.'l Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo de
grande circulaçâo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no aí. 174 e 175 da Lei 14 13312021 .

14. í lndependentemente de transcrição, Íaráo parte integrante deste instrumento de contrato o Edital de Licitação

- lvodalidade Pregáo Eletrônico no 06712025, e a proposta final e adjudicada da CONTRATADA.

'15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmênte as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidâdê
com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação, bem
como as normas previstâs nâ Lei 14.13312021 e legislaçáo complementar, durante a vigência deste instrumento.

cLÁUSULA DÉcIM A SEXTA - OO FORO

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente paÍa dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que náo
puderem ser resolvidos pela via admiàstrativa, renunciando a qualquer outro, poÍ mais privilegiado que seja.
16.2 E por estarem dê acordo, as partes m o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para

um só efeito legal, ficando
14.133t2021.

me uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na Íorma da Lei

Ribeiráo do Pinhal, 03 de n e20
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CONTRATO DE FORNEC]MENTO N." 27712025 - PREGÃO ELETRÔNICO N." 067/2025.

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeirão do
Pinhal e a Empresa ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS
LTDA.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42, com sede a Rua
Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ,
brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15 neste ato
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA inscrita no CNPJ
sob no. 43.496.899/0001-98 Fone (49) 99801-1075 e-mail als.unoformes@hotmail com com sede na Rua Campos
Salles n.o 452 - Bairo Coral - CEP: 88.523-100 na cidade de Lages - SC, neste ato representado pela senhora
SILVANA DARTORA DE SOUZA CRUZ FACINA, brasileiro, casada, advogada, portadora de Cédula de ldentidade n.o

3.240.428 SSP/SC e inscrita sob CPF/MF n3 025.82.499-78 neste ato simplesmente denominado CONTRATADO.
resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14.133, de 01/0412021 , suas
complementações e alterações posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas

disposiçÕes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a aquisição de uniformes, acessórios e materiais médicos para a Secretaria de
Assistência Social e Secretaria de Saúde, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE a
entrega dos produtos dos lotes abaixo constante nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao
Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 06712025, a qual fará parte integrante deste
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS.QUANTIDADES.

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA,
os quais seguem transcritos abaixo:
LOTE 0/t - JALECOS RECURSOS IOAF - VALOR R$ 1.757

QTDE UN'D VR UNIÍ, ÍOÍALITEM CATMAT DEscqtçÃo

62,76 3í 3,8005 Unid376438 Jaleco. Material: Oxford. Tipo: Longo. Tipo Manga: Longa. Quantidade Botões: 5

UM. Quantidade Bolsos: 3 UM. Tamanho: G Cor: Branca. Características
Adicionais: Com Gola, Fenda E Cinto Traseiros. Posiçáo Bolsos: 1 Lado
Esquerdo Peito E 2 Laterais Abaixo Cintura. ltarca própria.

S ,oo,

01

05 Unid. 62,76 313,8002 376444 Jaleco. Material: Oxford. Tipo: Longo. Tipo Manga: Longa. Quantidade Botões: 5

UM. Quantidade Bolsos: 3 UM. Tamanho: Gg. Cor: Branca. Características
Adicionais: Com Gola, Fenda E Cinto Traseiros. Posição Bolsos: 1 Lado
Esquerdo Peito E 2 Laterais Abaixo Cintura. Marca própria.

ffi
IOAF

Unid. 62,76 313,8005Jaleco. Material: Oxford. Tipo: Longo. Tipo Manga: Longa. Quantidade Botões: 5

UM. Quantidade Bolsos: 3 UM. Tamanho: M. Cor: Branca. Características
Adicionais: Com Gola, Fenda E Cinto Traseiros. Posição Bolsos: I Lado
Esquerdo Peito E 2 Laterais Abaixo CÍntura. illarca pr6pria.

ffi
IOAF

03 376439

62,76 313,8005 UnidOxfordine, Tipo: Longo, Tipo Manga: Curta, Quantidade
BotÕes: 5 Un, Quantidade Bolsos: 3 Un, Tamanho: G, Cor: Branca,
Características Adicionais: Conforme Modelo Do Órgão. Marca própria.

ffi
IOAF

Jaleco. Material:04 452520

2s1,2405 Unid. 50,2405 452522 JaLaco. Material: Oxfordine, Tipo. Longo, Tipo Manga. Curta, Quantidade
Botões: 5 UM, Quantrdade Bolsos: 3 UM, tamanho: Gg, Cor: Branea,
Características Adicionais: Conforme Modelo Do Órgâg. Marca própria
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ü
IOAF

06 4525'18 Jaleco. Material: Oxfordine, Tipo: Longo, Tipo Manga: Cuda, Quantidade
Botóesi 5 Un, Quantidade Bolsosr 3 Un Tamanho: M, Cor: Branca,
Características Adicionais: Conforme Modelo Do Órgão. Mdrca propia.

n IOAF

05 50,24 251,20

Total 1 757,60

LOTE 07 . CA ACES - VALOR R$ 3

LOTE íO- BOLSAS E MOCHILAS _ VALOR R$ 3.2í9

QfDE ÍOÍALCÀÍMAÍ DÊscBtçÁo

05 Unid 67.77 338,85Calça ProÍissionêl Materiali Brim'100% Algodão, CoÍ: Cinza Escuro, Tamanho
EXG, CaÍaclerÍsticss Adicionais: Sarja 3/1, Modelo Americana, Cós Com
Eláslico E Ca. I,larca própda.

01 34435'l

15 Unid 67,77 1.016,5502 344357 Calça ProÍissionâl- Material: Brim '100% Algodáo, Cor: Cinza Escuro, Tamanho:
G, Característlcas Adicionais. Sarla 3/1, Modelo Americana, Cós Com Elástico E
Ca. llarca púpria.

1016,5515 Unid 67.7703 34í357 Calça Profissional. Material: Brim 100% Algodáo, Cor: Cinza Escuro, Tamanho:
M, CaracleÍísticas Adicionais: Sarja 3/1, Modelo Ameicana, Cós Com Elástico E

Ca. llarca pr6p a,

Unid 67,77 677,70'10Calça Profissional. Material; Brim 100% Algodáo, Cor: Cinza Escuro, Tamanhol
P, Caracteristicas Adicionais: SaÍia 3/1, Modelo Americana, Cós Com Elástico E
Ca. Marca prcpid.

u 344357

3.049,65Íotal

CAÍMAf DESCR|çÁO QÍDE TOTAL

01 396157 Bolsa Tipo: Com Aba E Alça Regulável l\,laterial: Lona 100o/o Algodão Cor:
Natural Comprimentoi 29 Cl!! Largura: I CM Altura: 33 CM . Caracteristicas
AdicionaÍs: Botâo De Pressãol4 Cores Personalizada Conforme Mo. Ob§: na
frente da bolsa Brasáo do Municipio. ,varca FJS

ffi ,$:;,i 0
PROVIGIA

Obs. Bolsa Standard - Cor Cáqui Personalizada Programa Combate à Dengue
para o Agente Bolsa para os agentes de êndemias: ConÍeccionada em lona
impermeável '10, loo% algodáo, na cor marrom claro, compo§ta de 04

repartiçôes internas; sendo uma divisória com compartimentos para dosadores.
Costuras com reforço e com acabamento em viés de polipropileno, debruadas
com cadarço de polipropileno, cantos arredondados sob a aba de fechamento
da bolsa. Alça da bolsa com cadarço de polipropileno, regulagem de altura
através dos passadores em metal, (resistente para evitar corte da alça),

I ombreiras em nylon marrom. fixado a bolsa com costuras err 'x'

10 Und '161 40 1614,00
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U1 bJUb /b Mochila. Material. Lona Panamá Aplicaçáo: Divulgação lnstitucional Altura: 37
CM Largura; 45 CM Profundidade: 10 CM Características Adicionais: Costura
lnterna Tripla E AIça Em Cordáo Trançado 1. Marca FJS

!=?

u#
ilil'r tsâúdG da
Fmili&

15 Unid 107,00 1.605,00

Totêl 3.219,00

2.2 Os produtos deverão ser entregues após a emissão de autorizaçáo de fornecimento devidamente assinada pelo
Prefeito em até em até 30 (trintal dias corridos nos enderecos indicados na autorização devidamente assinada pelo
Prefeito e conforme Termo de Referência.
2.3 O preço praticado será fixo e irreaiustável pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser reajustado, caso
necessário, utilizando - se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos termos do art. 107 da Lei
14.133121o qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.4 O pedido de revisão caso ocorra deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração
analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços devendo estar
incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc), ou do
novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.
2.5 O prazo para maniÍestaçâo quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será de 30 dias, a contar da
data de protocolo do requerimento.
2.5.1 Caso faltem inÍormações e a administração solicite complementação do pedido, o prazo irá reiniciar, a contar da
data do novo protocolo com os documentos faltantes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até A211112026, podendo ser prorrogado por
iguaí período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15o dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da lícitação, o número do Lote, Funcionário requisitante,
informaçôes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal
dos proâutos deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:
09.654.20í1000í-87- Rua Paranâ 940 Centro e encaminhadas no e-mail pmrpinhal@uol.com br ou
compras pmrpinhal@gmall com.

CúUSULA QUINTA _ DA DOTACÃO ORCAMENTÁRN

S.íAs despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária:1864-49422/1613-
9358/2960-934-3390300000.

GúUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento o presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à

CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer irregularidade
constatada no produto entregue;
b) EÍetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais impeÉeições relacionadas ao objeto deste contrato.

CúUSULA SÉTMA- DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento o presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49(XI0O - Fone: (43)355'!830'l. CNPJ: 76.S68.064/0001-42
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a) Executar o foÍnêcimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e pÍoposta
apresentada somênte na quantidade solicitada e quando necessáÍia até o final do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos sêm qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados no TR, correndo por sua conta as
despesas com deslocamento, transporte, caíga e dêscãrga;
c) Zelar e garantir a qualidâde dos produtos, comprometendo-se a substituir, às suas expensas, no total ou em parte os
que náo atenderêm os padrôes de qualidade e normas técnicas exigidas, ou em que se verificarem defeitos rêsultantes
da fabricâção e transporte no prazo estipulado no T.R. contados da notificação entregue oficialmente por êscrito ou e-
mail,
d) Fabricar os produtos utilizando produtos de primeira qualidadê, compostos por fios de gÍande resistência,
maleabilidade e com alto brilho que proporcionem cores mars vivas e maior durabilidade;
e) Entrêgar os produtos com pontualidade no(s) endereço(s) especificado(s) e em estrita conformidade com as
especificaçôes contidas no Editâl e na proposta de preço apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas
retificaÇóes, cancelâmentos, quer seja de prêços, quer se.ia nas condiçôes estabelecidas;
0 Nâo seráo âceitos mateÍiais usados, recondicionados ou foÍa das exigências constantes no Edital e diÍerente da
amostra classificadai
g) Observar rigorosamente es normas técnicas, regulamentadoras, de segurança, de higiene, embientais e medicina do
trabalho. Além disso, deverão obedecêr às normas têcnicas de proteçáo ao meio ambiente, adotar boas práticas de
otimização de recursos, redução de desperdícios, menor poluição, confoÍme legislaçáo vigente;
h) Comunicar imediatamênte e por escrito à Administração Municipal, qualquer anoÍmalidade veriÍicada, inclusive de
ordem funcionê1, para que sejam adotadas as providênciãs dê regulârizaçáo necessárias,
i) Atender com prontidáo as reclamaçóes e questionamentos por parte do recebedor dos Uniformes, objeto desta
licitaçáo;
j) Nâo transíerir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmênte, as obrigâçôes assumidas, nem subcontratar
qualquer das prestações a que se está obrigada, exceto se previamente autorizado pelo GestoÍ e/ou íscal do contíato;
k) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título viêr a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dos sêrviços;
l) Manter em dia as obrigaçôês concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a vigência deste
contrato, sendo as mesmas peças fundamentais paía o Íecebimento das Notas Fiscais / Faturas.

7.2 A recusa no fomecimento dos produtos, sem motivo justiÍicado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em falta
gravê, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de
contratâÍ com o Podêr Público por âté três ãnos, bem como as sânçôes que a Lêi impôe, não impedindo, em razão das
ciícunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicação das seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia dê atraso, na entr-ega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o Iimite de 9,9% (nove vírgulãs nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrâto, pelo descumprimento de qualqueÍ cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entrega que êm caso de náo pagâmento, será êncaminhada para a dívida ativa do
Município, visãndo a sua exêcução;
c) Emissão e Publicaçáo de Declaração de Inidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

8.1 A fiscalizagão do presente contrato será exercida pela senhora VANDERLENE SILVEIRA REZENDE.
A fiscalizaçáo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02012023.
A ação da ÍiscalizaÉo náo diminui a completa responsabilidade da CONTF.ATADA pelo foÍnecimento dos bens, oÍa
licitados.

GúUSULA NoNA - DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, poÍ seus fomecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padráo de ética durante todo o procêsso de licitação, de contrataçâo e de execução do
objeto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": ofêrecer, dar, rêceber ou sôlicitar, direta ou indiretamenle, qualqueÍ vantagem com o objetivo de
influênciar a ação de servidor público no processo de licitação ou nã execução de contrato;
b) "prática Íraudulenta": a falsificação ou omissáo dos Íatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçâo ou de
execugáo de contrato;
c) "pÍática colusiva"i esquematizar ou estabelecêr um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento
de Íepresentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelêcer preços em niveis artificiais e não competitivos,
d) "prática coeÍcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriêdade,
visando influênciar sua paÍticipaÉo em um píocesso licilatório ou afetar a execuçâo do contrâto.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsÍficar, alterar ou ocultar provas êm inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateÍal, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de alegações
de prática prevista acimâ; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo
financeiro multilâteÍal promover inspêçâo.
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9.3 Na hiÉtese de financiamento, parcial ou integral, por oÍganismo financeiÍo multilateral, mediente âdiantamento ou

reembolso, este organismo impoÍá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusivê declarando-â inelegível,

indêfrnidamentê ou por prazo det€rminado, para a outorga dê contratos financiados pelo organismo sê, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fÍaudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitâção ou da execução um contrato Íinânciado pelo

organismo.

9.4 Considerando os pÍopósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçáo, deverá

concoÍdar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, em parte ou integralmente, por organismo

financeiro multilateral, mêdiante adiantamento ou reembolso, pêrmitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmentê indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros

relâcionados à licitação e à execução do contrato.

CúUSULA oÊCIMA . DA NÚNCIA E DA RESCISÃO

'10.'l O contíato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pele Prefeitura, na íorma do artigo 124, inciso l, "a, b' da Lei n' 14j332021;
b) poÍ acordo entre ãs partes, na forma do í 24, inciso ll, 'a, b, c, d' da Lei n' 14.13312021 ,

c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei n" 14.13312021:
d) Caso a detentora da melhor pÍoposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputâdo, será efetuado o registro de
outros fornecedorês habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certamê, desde que os mesmos aceitem
entregar o pÍodutos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Msãndo prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acârrete a interrupção da
entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), Íicará a critério da municipalidadê o registro de preços dos
participantes habilitados, respeitando â ordem de classificação no certame, desde que os mesmos aceitem entregar os
produtos nos valoÍes propostos pelo dêtentor da melhoÍ oÍerta.

cúUSULA DÉCIMA MEIRA- VEDACÔES

11.1 É vedado à empresa contratadai
a) transfeíií ou cêder a terc€iros o objeto contratado, âinda que parcialmênte, excetuando-se as hipóteses de Íusão,
cisáo e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11.2 É vedado a contratante:
a) À paÍticipaçáo do órgão ou entidâde em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de
validadê daquela de que já tiver participado, salvo na oconênciâ de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital do certame.
1'1.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acoÍdo entre as partes, mediante notificação expressa, com
antecedênciâ mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o êncerramento, em conformidade com Lei no

14.133t2021.

CLAUSULA DÉCI A SEGUNDA - OBRIGACÕES PERTI NENTES A LGPD.

12.1 As partês deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPO), quanto a todos os dados pessoais a

que tenham acêaso, em razão do ceÍtamê ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser fiímado, a partir

da apÍesentaçáo dâ proposta no pÍocedimento de contrataçâo, independentemente da declaração ou de aceitaçâo
expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso ê de acordo com
a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administraçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub opêração

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tÍatamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação

para fins de comprovaçáo do cumprimento de obÍigaçóes legais ou contratuais e somentê enquanto não prescritas

êssas obÍigaçôes.

12.6 O ContÍatado deveíá exigir de sub operadoÍes e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos deveíes

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por gerantir sua observáncia.

12.7 O Contratante podeíá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atendeÍ prontamênte eventuãis pedidos de compÍovação Íormulâdos.
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12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixâdo pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descaÍte
realizado.
12.9 0 Fornecedor deverá implementaÍ e manter as medidas têcnicâs e organizacionais nêcessáries para a proteção

dos Oados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, denos, perdas, alteÍaçóes, divulgaçáo ou

acesso náo eutoÍizados, sem prejuÍzo do cumprimento de qualquer outra mêdida exigida pelas leis de proteçáo de
dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do

Cliente estêja vinculada a obrigações contÍatuais de confidencialidade.

cúUSULA DÉCIMA SEGUND TERCEIRA . DA PUBLICAGÃO

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de grande
circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei '141332021.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcriçáo, faráo parte integrante deste instrumento de contrato o Edital dê Licitaçáo -

Modalidadê Pregáo Eletrônico no 06712025, e a proposta final e adjudicâda da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OISPOSIÇÕES FINAIS

'15.1 A CONTRAÍADA obriga-se a cumprir Ílelmente as cláusulas ora avençâdas e manter-se em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidâs, todas as condigôes de habilitaçáo e qualiÍlcaçâo êxigidas na licitação, bem como as
normas prêvistas na Lei 14j3312021 e legislação complementar, duranle a vigência deste instrumento.

cúUSULA OÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 As partes contratântês elegem o Íoro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como competente
para dirimir quaisquer questõei oriundas do preSente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser
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CONTRÂTO DE FORNECIMENTO N.O 27812025 - PREGÃO ELETRÔNICO N.'067/2025.

Contrato que entre si celebÍam o Município de Ribeiráo do
Pinhal ê a Empresa JOAO HENRIQUE OE SOUZA
cALçADOS.

1.1 O presente contrato têm poÍ objeto a aquisiçáo de unifoÍmes, âcessórios e materiais médicos paÍa â Secretada de
Assistência Social e Secretaria de Saúde, obrigando-se o CONTRATADO a exêcutar em favor da CONTRATANTE a

entrega dos produtos dos lotes abaixo constante nesse instrumento, conformê consta na proposta anexada ao
Processo Licitatôrio Modalidadê Pregão Elêtrônico, registrado sob n.o 067/2025. a quel fârá parte integrante deste
instrumento.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-42, com sede a Rua
Paraná n.o 983 - Centro, neste ato represêntado pelo Prefeito Municipal, o SenhoÍ NAN CALIXTO FRAIZ
bÍasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF,ft/F n." 171.895.279-15, neste ato
simplesmente denominado CoNTRATANTE, e a Empresa JOÃO HENRIQUE DE SOUZA CALÇADOS, inscrita
no CNPJ sob n". 00.492.065/0001-00 Fone (43) 3525-1608 e-mail pratiq ueesportes@hotnrail cotÍr com sede
na Rua Paraná - 86í - Centro - CEP 86.400-000 na cidade de Jacarezinho - Paraná, neste ato
representado pelo senhor JoÃo HENRIQUE OE SOUZA, empresário, brasileiro, casado, portador da
Cédula de ldentidade n.o 3365299-2 SESP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 475.374.429-91neste ato

simplesmente denominado CONTRATADO. resolvem celebrar êntre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n.

14.133, de 0110412021, suas complementaçôes e alterações posteriores e, suplelivamente, pelos princípios da teoria
geral dos contretos, pelas disposições de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçôes a seguir delineadas:

CLÁUSULA S UNOA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIOADES.

2.1 Os valores paÍa aquisiçáo do objeto do PÍocesso sáo os que constam na pÍoposta enviada pela CONTRATADA,
os quais seguem transcritos abaixo:
LOTE 05 - CAMISETAS PROVIGIA - VALOR R$ 3.980 00

IÍEM CAÍMAT QÍOE fOÍAL

01 630235 Camiseta. Tipo: Unisex Íipo Manga: Curta Tipo Golai Polo Com 2 BotÕes. Cor:
Cinza, Tamanho G, Características Adicionais: Logomarca Padrão Do
Município MateÍial: Poliéster E Algodâo ApficaÉo Fardamento. Obs ,sobre o
pe[o deverâ estar estampado em silk pintuÍa simples o 'BRASAO DO
MUNICIPIO'. logo abaixo do brasâo a escrita'ACE', Logo PROVIGIA na§

coslas. llarca pÍ6pia.

ffi ,}*[ 'f, 0
PROVIGIA

Unid 57,00 1140,00

02 630235 Camiseta. Tipo: U nisex, Tipo l\,ilanga: CuÍa, Tipo Gola: Polo Com 2 Botóes. CoÍ:
Cinza, Tamanho: G2, Caracterlsticas Adicignais: Logomarca Padráo Do
Munlcipro. lvlareflal: Po[ester E Algodáo Apllcação Fardamento. Obs -sobre o
perto deverá estar estampado em silk plntura simples o -BRASAO DO

MUNICiPIO' logo abaixo do brasão a escrita "ACE', Logo PROVIGIA nas
coslas. Marca própia,

ffi l*f'? 0
PROVIGIA

05 Unid 60 00 300,00

03 63023s Camisetê. Tipo Unisex Tipo Manga: Curta, Iipo Gola: Polo Com 2 Botóes Cor:
Cinza, Iamanho: l\,1, CaÍacterísticas Adicionais: Logomarca Padráo Do
Município, Material Poliéster E Algodào Aplicaçào Fardamento. Obs -sobre o
perto deverá estar estampado em silk p'ntuÍa simDles o "BRASAO OO

MUNICIPIO', logo abaixo do brasão a escrita'ACE", Logo PROVIGIA nas
costas. Marcá própna.

20 Unid 53,00 1.060,00

Ruâ Pârâná 983 - Centro- CEP: 86.490-OO0 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Éndereço ebü'ônlco www.Íabcirêgdo])lnhal.pI.qq -br - E-msil pl]rlpil hal@uol-com.bre ç9lo!!ê!r.pmrplnhêl@goail com

cúusuLA PRTMETRA - oo oBJETo

I

I

I

I



.àtírltg

ffi: --g!!L-i? -j:.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

B J=[ fr==g=.
04 60081'1 Camiseta. Tipo: Unissex, Tipo Manga: Longa, Tipo Gola: Redonda. Cor: Cinza,

Tamanho: G, CaracteÍísticas Adicionais: impressão Frontal E Mangas, Material:
88% Poliamida E 12oÀ Elastano. Aplicação: Uniforme. Obs.: sobre o peito
deverá estar estampado em silk pintura simples o'BRASÁO DO MUNICIPIO',
logo abaixo do brasão a escrita 'ACE', Logo PROVIGIA na costa, Tipo de Gola:
Polo Com 2 BotÕes, conforme foto abaixo. Marca próprta.

ffiil ,*9,^

20 Unid. JJ,CU 670,00

05 60081 1 Camiseta. Tipo: Unissex, Tipo Manga: Longa, Tipo Gola: Redonda. Cor: Cinza,
Tamanho: G2, Características Adicionais: impressáo Frontal E Mangas,
Material: 88% Poliamida E 12% Elastano. Aplicação: Uniforme. Obs.: sobre o
peito deverá estar estampado em silk pintura simples o 'BRASÂO DO
MUNlClPlO", logo abaixo do brasâo a escrita "ACE', Logo PROVIGIA na costa.
Tipo de Gola: Polo Com 2 Botões, conforme foto abaixo, Marca pr6pria.

Bil o
PROVIGIA

05 Unid 34,00 170,00

06 60081 1 Camiseta. Tipo: Unissex, Tipo Manga: Longa, Tipo Gola: Redonda. Cor: Cinza,
Tamanho: M, Características Adicionais: impressão Frontal E Mangas, Material:
88% Poliamida E 12o/o Elastano. Aplicaçáo: Uniforme. Obs.: sobre o peito

deverá estar estampado em silk pintura simples o "BRASAO DO MUNlClPlO",
logo abaixo do brasão a escrita'ACE", Logo PROVIGIA na co§ta, Tipo de Gola:
Polo Com 2 Botões, conforme foto abaixo. Marca próprta,

mil 0
PROVIGIA

20 Unid. 32,00 640,00

Total 3 980,00

QTDE VR UN'Í. ÍOTALITEM CATMAT DEscR,çÃo

20 Unid 52.40 1 048,0001 624019 Chapéu Masculino. Modelo: Australiano Com Protetor De Pescoço E Orelha,
Material: Confeccionado Com Poliéster, Tipo De lmpressâo: Bordado Conforme
Modelo, CaracterÍsticas Adicionais: Botões De Pressáo Nas Abas E Cordel De
Ajuste Na C, Uso: Construçáo Civil, Camping, Passeio, Elc. Marca próprla.

sôr;he

ffi
ACE

LOTE 09 - CHAPÉU ACES _ VALOR 1

2.2 Os produtos deverão ser entregues após a emissão de autorização de fornecimento devidamente assinada pelo

Prefeito em eté em até 30 (trinta) dias corridos nos enderecos indicados na aulorizaçáo devidamente assinada pelo

Prefeito e conforme Termo de Referência.
2.3 O preço praticado será fixo e irreaiustável pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser reajustado, caso

necessário, utilizando - se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos termos do art. 107 da Lei

14.133121o qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.4 O pedido de revisão caso ocorra deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração
analítica da variaçáo dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços devendo estar
incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc), ou do

novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.
2.5 O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será de 30 dias, a contar da

data de protocolo do requerimento.
2.5.1 Caso faltem inÍormações e a administração solicite complementação do pedido, o prazo irá reiniciar, a contar da

data do novo protocolo com os documentos faltantes.

CúUSULA TERCEIRA - DA UGÊNC|A
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3.1 O presente contrato terá início nã data de sua assinatura e vigorará alé 02J1112026, podendo ser prorogado por
igual período, dependendo do interêsse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA . DA FORMA DE PAGAMENTO

s.1As despesas com a execuçáo deste contrato correráo no oÍçamento da Dotaçáo Orçamentária: 18644942211613-
9358/2960-934-3390300000.

CúUSULA SEXTA - DAS OBRI GACõES DO CONTRÁTANTE

6.1 Para garantir o Íiel cumprimento o presente conlralo, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à
CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimgnto dos produtos; bêm como efetuar o
pagamento na formâ prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (confoÍme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer irregularidade
constatada no produto entreguel
b) Efetuar o (s) pagâmento (s) segundo os prazos e condiçôês estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento êm observáncia à fotma tratada na cláusula quarta;
d) Confêrir e atestaÍ as notas fisceis (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notiíicar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao objeto deste contrato.

CúUSULA SÉTIMA _ DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

7.1 PaÍa garantir o fiel cumprimento o pre*nte contíato, a CONTRATADA se comprometê a:

a) Executar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta

apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o Íinal do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos sêm quãlquer outro custo e entrega-los nos locais indicâdos no TR, correndo por sua conta as
despesas com deslocamento, transporte, carga e descarga,
c) Zelar e garantir a quaiidade dos produtos, comprometendo-se a substituir, às suas expensas, no totel ou em parte os
que náo atenderem os padrõês de qualidade e normas técnicas exigidas, ou em que se verificarem dêÍeitos resultantes

da fabricação e transporte no prazo estipulado no T.R. contados da notiflcaçáo êntregue oÍlcialmente poÍ escrito ou e-
mail,
d) Fabricar os produtos utilizando produtos de pÍimêira qualidade, compostos poÍ fios de grande resistênciâ,

maleabilidade e com alto brilho que propoÍcionem cores mars vivas e maior durabilidade;
ê) Entregar os produtos com pontuãlidade no(s) endereço(s) especificado(s) e em estrita conformidade com as
especificaçóês conlidas no Edital e na proposta de preço apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitides
retificaçóes, cancelamentos, quer seja de preços, quêr seja nas condiçóes estabelecidasi
f) Não seráo aceitos materiais usados, recondicionados ou Íora das exigências constantes no Edital e difeíente da
amostra classiricada:
g) Observar rigorosamente as normas técnicas, regulamentadoras, de segurança, de higiene, ambientais e medicina do
trabalho. AIém disso, deveÍáo obedecer às normas técnicas de proteçáo ao meio ambiente, adotar boas práticas de
otimizaçáo de recursos, redução de dêspêrdícios, menor poluiçáo, confoÍme legislação vigente;
h) Comunicar imediatamênte e por escrito à Administraçáo lvunicipal, qualquer anoÍmalidade vêrificada, inclusive de

ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularizagão necêssárias;
i) Atender com prontidão as reclamaçóes e questionamentos poÍ parte do recebedor dos UniÍormes, objeto desta
licitâção;
j) Não transferir a terceiros, poÍ qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar
qualquer das prestações a quê se está obrigada, exceto se pÍeviamente autoÍizado pêlo GestoÍ e/ou fiscal do contÍato;
k) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prêjuízos que â qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
i) Mantêr êm dia as obrigagôes concernentes à seguridade social e contribuíção ao FGTS, durante toda a vigência deste

contrato, sendo as mesmas peçâs Íundamentais parâ o recebimento das Notas Fiscais / Faturas.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, s€m motivo justmcado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em falta
grave, sujeatando a CONTRATAOA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de

Rua Paraná 983 - Centro - cEP: 86.490{00 - Fonêr (a3F5518301 CNPJ: 76.968.0&/0001-42
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4.1 O pagamento será efetuedo por Transferência Eletrônica CfED) êm conta corrente até o 15o dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, seÍá
necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante,
informaçôes relalivas ao nome ê número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal
dos proãutos devêrá seÍ emitida êm nome do FUNDO MÚNICIPAL DÉ SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:
09.654.201/000í -87- Rua Paraná 940 - CentÍo e encaminhadas no e-mail pmrpinhal@uol com br ou
compras.pn'rrplnhal@gmar com.

CLÁUSULA AUINTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA
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contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançôes que a Lei impóe, nâo impedindo, em razáo das
circunstâncias e a cdtéÍio dâ administÍaÉo, a aplicaçáo das seguintes penalidades:
a) 0,5o/o (zerc vírgula cinco pôr cento) por dia de atraso, na entrege do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplída, até o limite de 9,9% (novê vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez poÍ cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro dê Preços, exceto pÍazo de entrega que em câso de náo pagamento, será encaminhada para â dívida ativa do
Município, visãndo a sua execuçãoi
c) Emissão e Publicaçâo de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo dê imprensa regional, estedual ê nacional.

CLAUSULA OITA DA FISCALIZACÃO

I 1 A fiscalizagão do presente contrato será exercida pela senhorã VANDERLENE SILVEIRA REZENDE.
A Íiscalizaçáo será realizâda nos moldes do artigo 125 do Oecrêto Municipal 020/2023.
A açáo da Íiscalizaçáo náo diminui a complêtâ Íesponsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimênto dos bens, ora
licitados.

CúUSULA NONA . DA FRAUDÉ E DA CORRUPÇÃO

9.í A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fomecedores e subcontretados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do
objeto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintês práticas:
a) "prática corrupta": ofêrecêr, dar, receber ou solicitar, diretâ ou indiretamente, quelquer vantagem com o objetivo de
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuÉo de contrato;
b) .prática fraudulenta": a Íalsificaçâo ou omissão dos íetos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de
execuçáo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento
de represêntantes ou prepostos do órgão licitador, visando estãbelecer preços em níveis artiíciais e não competitivos;
d) "prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiÍetâmente, às pessoas ou suâ propÍiedade,

visando influenciar sua participação êm um processo lacitatório ou afetar a execuçáo do contrato.
e) "pÍática obstrutiva": (i) destruir, fãlsiícar, alterar ou ocullar provas em inspeções ou fazer declarações falsas âos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo dê impedir materialmente a apuraçáo de âlegâçóês
de prática prevista acima; (ii) atos cu.ia intenção seja impêdir materialmente o exercício do direito dê o organismo
fi nanceiro muttilateral promover inspeção.

9.3 Na hipótese de financiamênto, parcial ou integÍal, por organismo Ílnanceiro multilateral, mediantê adiantamenlo ou

íeêmbolso, este organismo imporá sanção sobre uma empÍesa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegÍvel,

indefinidamente ou poí prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, co€rcitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execuçâo um contrato Ínanciado pelo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusules acima, o licÍtante vencedor, como condição para a contratação, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em paÍte ou integralmente, por organismo

financeiro multilatêral, medianle adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por elê

formalmente indicadas possâm inspecionar o local de execuçâo do contrato e todos os documentos, contas e registros

relacionados à licitação e à execução do contrato.

10.1 O contrato poderá ser rescindido:
â) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei n' 14j33120211
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d' da Lei no 14.'1331202'l;

c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei nÔ 14.13312021i
d) Caso a detentora da melhor proposta nâo oÍerte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro de
outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classiÍicação no cêrtame, desde que os mesmos aceitem

entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Viiando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupção da

enhega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços dos
participantes habilitados, íespeitando a oÍdem de classificação no certame, desde que os mêsmos aceitem êntregar os
produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor ofeÍta.
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CúUSULA DÉGIMA PRIMEIRA- VEDACÔES

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder â tercêiros o objeto contratado, âinda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de fusão,
cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeituía.
11.2 É vedado a contratante:
a) À paÍlicipeçáo do órgáo ou entidade em mais de uma ata de rêgistro de preços com o mesmo objeto no prezo de
validade daquela de que já tiver participado, salvo na oconência de ata que tenha registrado quantitativo infêrior ao
máximo previsto no edital do ceÍtame.
11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo êntre as partes, mediante notificação expressa, com
antecedênciâ mínima de 3o(trinta) dias da data desejada pârâ o encerramento, em conformidade com Lei no

14.13312021.

CLAUSULA DÉCI SEGUNDA - OBRIGACÔES PERTINEN TES A LGPD.

12.'l As partes deverão cumprir a Lêi n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a
que tenhâm acêsso, em razâo do certame ou do contrato administrativo que evêntuelmentê venha ã ser Íirmado, a partir
da apresentaçâo da proposta no procedimento de contrãteção, independentemente da declaraçâo ou de aceitaçáo

expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as Ílnalidades que justificaram seu acesso e de acordo com

a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Administraçao deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub operaçáo

firmados ou que venham a ser celebredos pelo Contratado.

125 Terminado o tretamênto dos dados nos termos do art.'15 da LGPO, é dever do contratado êliminálos, com

exceçâo das hipóteses do art. 16 dá LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentãçáo

para Íins de comprovação do cumprimênto de obrigaçôes legais ou contratuais e somente enquanto náo prescritas

essas obrigâçôes'

12.6 O Contratado deverá exigir de sub opeíadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos deveres

da pÍesente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá reâlizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratedo atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.8 O Contratado deverá preslaÍ, no prazo fixado pelo Contratante, pÍorrogável justificadamente,

quaisquer informações aceÍca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto â eventual descarte

realizado.
12.9 O FornecedoÍ deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a pÍotêçáo

dos Dados Pessoais do Contratãnte, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alteÍaçóes, divulgação ou

acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimenlo de qualquer outra medida êxigida pelas leis de proteção de

dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dâdos Pessoâis do

Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de conÍidencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDATERCEIRA - DA PUB LICACÃO

131PaÍa eficácia do presentê instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo êm veículo de grande

circulação, em forma de êxtrato, em conformidade com o disposto no atl. 174 e 175 da Lei 14 13312021-

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcriçáo, faÍáo parte integrante deste instrumento de contralo o Edital de LicitaÉo -

Modaiidade Pregáo Eletrônico n" 067nO25, e a proposta ínal e adjudicada da CONTRAÍADA.

CúUSULA DÉCIMA AUINTA - OAS DISPOSICÔES FINAIS

't5.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençedas e manter-se em compatibilidade com

as obrigaçóes por ela assumidas, todâs as condiçôes dê habilitaçáo e qualificação exigidas na licitação, bem como as

normas previstas na Lei 14.13312021e legislaçáo complementâr, durante a vigência deste instÍumento.

DÉCIMA SEXTA _ DO FoRoCLÁUSU
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1ô.'1 As partes conlratantes êlegem o fo[o da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como competente
para dirimiÍ quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser
Íesolvidos pela via administrativa, renunciando â qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.2 E por estarem de acordo, as partes ÍirmaT o presente contíato em 02 (duas) viãs de igual teor e forma para um só
efeito legal, ícando pelo menos u sede da CONTRATANTE, na forma da Lei 14.13312021

Ribeirão do Pinhal, 03 de novembro

,é
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RA DEF RNECIMEN - PREGÃO E

Contrato que entre si cêlebram o Municipio de Ribeiráo do
Pinhal e a Empresa M. TESTA ATACADO LTDA.

O Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n." 7ô.968.064/000í 42, com sede a
Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SenhoÍ DARTAGNAN CALIXTO
EBÀ!z, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n." 171.895.279-15,
nêstê ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa M. TESTA ATACADO LTDA, inscrito no
CNPJ sob no. 43.02M.418/0001-03 Fone (44) 3629-1275 (44),9977-20'15 e-mail mtesta licrtacoes@gmail conr com
sede na Avenida VeÍeador Djalma Magalhães - 2610 - Centro Zona 114- CEP 87.2'l'1409 nâ cidade de
Cianorte - PR, neste ato representado pela senhora MARINA TESTA brasileira, solteiÍa, empresária, portadora da
cédula de identidade n.o 9535983-3 SESP/PR e inscrita sob CP/MF n.o 064.458.499-89 neste ato simplesmente
denominado gqNI&lBEr resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14.133,
de 0110412021, suas complementaçôes e alteraÇÕes postêriorês e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral
dos contratos, pelas disposiçóes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçóes a seguir delineadas:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

'1.1 O pÍesente contrato tem por objeto a aquisiçào de uniformes, acessórios e materiais médicos para a
Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Saúdê, obrigando-se o CONTRATADO a exêcutâr em favor da
CONTRATANTE a entrega dos produtos dos lotes abaixo constante nesse instrumento, conformê consta na
proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico, registrado sob n.o 067/2025, a qual
fará parte intêgrante deste instrumento.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADE§.

2.1 Os valores para aquisição do objêto do Processo são os que cônstam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo

LOTE 06 - CAMISETAS SAÚDE DA FAMÍLIA _ VALOR R$ 2 75
ÍOTALQfOEIÍEM DEscqtçÀo

09 Unid 30,00 270,OO01 374131 Camiseta. Tipo: Uniforme Tipo Manga: Longa. Tipo Gola: Redonda Cor. Branca
Tamanho: G. CaracterÍsticas Adicionais: Costura Simples Material: Malha
Algodào. Obs.: sobre o peito deverá estar estampado em silk pintura simples o
'BRASÁO DO MUNICIPIO', Iogo abaixo do brasáo a escrita "ACS', Logo

SAUDE DA FAMILIA na costa, §" Ê
03 Und 30.00 90.0002 37 4131 Camiseta. Tipor Unilorme Íipo Manga: Longa. Iipo Gola: Redonda Cor: Branca

Tamanho: G2. Característicâs Adicionais: Costura Simples Material: Malha
Algodão. Obs.: sobre o peito deverá estar estampado em silk pintura simples o
'BRASAO DO MUNlClPlO", logo abaixo do bra§ão a escrita',ACS" Logo

gE

SAUDE DA FAMILIA na costâ, H-' *
03 Unid 30,00 9,0003 374131 Camiseta. Tipo: Uniforme Tipo Manga: Longa. Tipo Gola. Redonda Cor: Branca

Tamanho: GG. Características Adicionais: CostuÍa Simples Material Malha
Algodào Obs.: sobre o pe,to deveía estaÍ esrêmpado em srlk p,nt,rÍa simples o
'BRASAO DO MUNICIPIO'. logo abarxo do brasáo a escÍita "ACS', Logo

* l§
SAUDE DA FAMILIA na costa,

30,00 720.00Uníd04 374131 Câmiseta. Tipo: UniÍorme Tipo Mangar Longa. Tipo Gola: Redondê Cor: Branca
Tamanho: M Caracterlsticas Adicionai§:Costura Simples iraterial: Malha
Algodào. Obs.: sobre o peito deverá estar estampado em silk pintura simples o
"BRASÃo Do MUNICIPIO. logo abarxo do brasão a êscíta ACS'. Logo

SAUDE DA FAMILIA na costa, §* A
03 Unrd 30,00Camiseta. Iipo: Uniforme Tipo Í\rlanga: Longa Tipo Gola: Redonda Coí: Branca

Tamanho. P. Carac{erísticas Adicionais: Costura Simples Material: Malha
Algodão. Obs.: sobre o peito deveÍá estar estampado em silk pintura simples o
"BRASÁO DO 11 UNlclPlo', logo abaixo do brasáo a escrita 'ACS", Logo
SAUDE DA FAMILIA na costa,

ü :IE

05 374131

Ruâ Pârâná 983-Csntro-CEP: 86.490-000 - Fon6: (43)355í8301. CI{PJ: 70,968.O64/q)O142
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

06 630229 Camiseta. Tipo: Unissex Tipo Manga: Curta Tipo Goia: Careca Cor. BRANCA.
Tamanho: G. Características Adicionais: Logomarcas Do Município E Do Evento
Pintadas Com N Material: 110o/o Algodão Aplicação: Camisetas Para Eventos.
Obs.: sobre o peito deverá estar estampado em silk pintura simples o "BRASÃO
DO MUNICIPIO', logo abaixo do brasáo a escrita 'ACS', Logo SAUDE DA
FAMILIA na costa

**

09 Unid. Iõ,,UJ 252,27

07 630229 Camiseta. Tipo: Unissex Tipo Manga: Curta Tipo Gola: Careca Cor: BRANCA.
Tamanho: G2. CaracterístÍcas Adicionais: Logomarcas Do Município E Do
Evento Pintadas Com N Material: 1007o Algodáo Aplicaçáo: Gamisetas Para
Eventos. Obs.: sobre o peito deverá estar estampado em siÍk pintura simples o
"BRASÃO DO MUNlClPlO", logo abaixo do brasão a escrita "ACS", Logo
SAUDE DA FAMILIA na costa&,*

03 Unid. 28,00 84,00

08 630229 Camiseta. Tipo: Unissex Tipo Manga: Curta Tipo Gola: Careca Cor: BRANCA.
Tamanho: GG. Características Adicionais: Logomarcas Do Município E Do
Evento Pintadas Com N Material: 100% Algodão Aplicação: Camisetas Para
Eventos. Obs.: sobre o peito deverá estar estampado em silk pintura simples o
"BRASÃO DO MUNlClPlO", logo abaixo clo brasão a escrita "ACS", Logo
SAUDE DA FAMILIA na costa& **,

Unid. 28,00 84,00

09 63022S Camiseta. Tipo: Unissex Tipo Manga: Curta lipo Gola: Careca Cor: BRANCA.
Tamanho: M. CaracterÍsticas Adicionais: Logomarcas Do Município E Do Evento
Pintadas Com N Material: 100% Algodão Aplicação: Camisetas Para Eventos.
Obs.: sobre o peito deverá estar estampado em silk pintura simples o "BRASÃO
DO MUNICIPIO', logo abaixo do brasão a escrita 'ACS", Logo SAUDE DA
FAMILIA na costa

m ":i

24 Unid. 28,52 684.48

10 630229 Camiseta. Tipo: Unissex Tipo Manga: CuÍta Tipô Gola: Careca Cor: BRANCA.
Tamanho: P. Características Adicionais: Logomarcas Do Município E Do Evento
Pintadas Com N Material: 100% Algodão Aplicação: Camisetas Para Eventos.
Obs.: sobre o peito deverá estar estampado em silk pintura simples o "BRASÂO
DO MUNlClPlO", logo abaixo do brasão a escrita 'ACS', Logo SAUDE DA
FAMILIA nâ costa&,*

Unid. 28,00 84,00

TotaÍ 2 448,75

2.2 Os produtos deverão ser entregues após a emissáo de autorização de fornecimento devidamente assínada
pelo Prefeito em até em até 30 (trinta) dias corridos nos enderecos indicados na autorização devidamente
assinada pelo Prefeito e conforme Termo de Referência.
2.3 O preço praticado será fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser reajustado, caso
necessário, utilizando - se o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos termos do art. 107 da Lei
14.133121o qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.4 O pedido de revisáo caso ocorra deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentaÇão da planilha de custos e formação de
preços devendo estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos
sociais, transporte etc), ou do novo acordo, convenção ou sentênça normativa que fundamenta a repactuaçâo.
2,5 O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuaçâo será de 30 dias, a
contar da data de protocolo do requerimento.
2.5.1 Caso faltem informaçÕes e a administraçâo solicite complementação do pedido, o prazo irá reiniciar, a
contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes.

CúUSULA TERCEIRA - DAUGÊNCIA

3.1 O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até 0211112A26, podendo ser prorrogado
por igual período, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA_ DA FORMA DE PAGAII'ENTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

4.1 O pagamento será êÍetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta coÍrente até o 15o dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao coÍpo da mêsma, será
necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário
requisitante, informaçôês relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da
CONTRATADA. A Nota Fiscal dos produtos deverá ser êmitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
RIBEIRÃO OO PINHAL - CNPJ: 09.654.201/000'l -87- Rua Paraná 940 - Cêntro e encaminhadas no e-mail
pmrp nhal@uol corn br ou compras pmrprnhal@grnâil conr.

CúUSULA QUINTA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA

5.14s despesas com a exêcuçáo deste contrato correráo no orçamento da Dotação OrÇamentária: 1864-
49422t 1 ô1 3-935A12960-934-3390300000.

EXTA - RIG ÕES Do CoNTRAT

6.1 Para gaÍanlir o fiel cumprimento o presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento Íequisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem
como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irrêgularidade constatada no produto entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes estabelecidas nêsta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Confêrir e atestar as notas flscais (faturas) êncaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao represenlante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objêto deste
contrato.

CúUSULA SÉTIMA - DAS OB IGACÓES DA CONTRATADA

7.'l Para garantir o fiel cumprimento o presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

a) Executar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e
proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessáÍia até o final do prazo contratual;
b) ForneceÍ os pÍodutos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados no TR, correndo por sua
conta as despesas com deslocamento, transporte, carga e descargai
c) Zelat e garantir a qualidade dos produtos, comprometendo-se a substituir, às suas expensas, no totãl ou êm
parte os que náo atenderem os padrÕes de qualidade e normas técnicas exigidas, ou em que se verificarem
defeitos rêsultantes da fabÍicação e transporte no prazo estipulado no T.R. contados da notificação entregue
oficialmente por escrito ou e-mail;
d) Fabrica[ os produtos utilizando produtos de primeira qualidade, compostos por fios de grande resistência,
maleabilidade e com alto brilho que proporcionêm cores mais vivas e maior durabilidade;
e) Entregar os produtos com pontualidade no(s) endereço(s) especiÍicado(s) e em estrita conformidadê com as
especificaçóes contidas no Edital e na píoposta de preço apresentada, aos quais se vincula, náo sendo admitidas
retiÍicaçÕes, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condiçÕes estabelecidas;
f) Náo serão âceitos materiais usados, recondicionados ou fora das exigências constantes no Edital e diferente da
amostra classiÍicada;
g) Observar rigorosamente as normas técnicas, regulamentâdoras, de segurança, dê higiene, ambientais e
medicina do trabâlho. Além disso, deverâo obedecêr às normas técnicas de proteçáo ao meio ambiente, adotar
boas práticas de otimização de recursos, reduçáo de desperdícios, menor poluiÉo, conforme legislação vigentê;
h) Comunicar imediatamente e por escrito à Administraçáo lvlunicipal, qualquer anormalidade verificada, inclusive
de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularizaçáo necessárias;
i) Atender com prontidão as reclamaçÕes e questionamentos por parte do recebedor dos Uniformes, obieto desta
licitaçáo;
j) Nào transferir a terceiÍos, por qualquer forma, nem mesmo parcialmênte, as obrigaçÕes assumidas, nem
subconlralar qualquer das prestaçôês a que se está obrigada, exceto se previamente autorizado pelo Gestor e/ou
fiscaldo contrato;
k) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e preJuízos que a quaiquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
l) Manter em dia as obrigações conceÍnentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a vigência
deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se em
Íalta grave, sujeitândo a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

o direito de contratâr com o PodeÍ Público por até três anos, bem como as sançÕes que a Lei impÕe, náo
impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administraÉo, a aplicação das seguintes penalidadês:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de âtraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o yalor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9olo (nove vÍrgulas nove por cento);
b) Até 10olo (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contÍato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entrêga que em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida
ativa do Municipio, visando a sua execuçáo:
c) Emissáo e Publicação de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e na6ional.

CLAUSULA OITAVA: OA FISCALIZACÂO

8.1 A fiscalizaçáo do presente contrato será exercida pela senhora VANDERLENE SILVEIRA REZENDE.
A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do DecÍeto Municipal 02012023.
A açáo da fiscalização nâo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens,
ora licitâdos.

CLÁUSULA NONA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazêr ôbservar, poí seus fornecedoíes e subcontratados, se admitida
subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçâo, de contratação e de execução
do objeto conkatual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo
de influenciar a açáo de servidor público no processo dê licitação ou na execuÇáo de contrato;
b) "prática fraudulenta": a ÍalsiÍicaçáo ou omissâo dos fatos, com o objetivo de influenciar o procêsso de licitaçáo
ou de exêcuÉo de contrato;
c) 'prática colusiva": esquematizar ou êstabelecer um acoÍdo entÍe dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artiflciais
e náo competitivos;
d) 'prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando inÍluenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, Íalsiícar, alterar ou ocultar provas em inspegões ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir matêrialmente a apuração de
alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cu.ia intençáo seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo Íinanceiro multilateral pÍomover inspeçâo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por oÍganismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou rêêmbolso, êstê organismo imporá sânçáo sobrê uma empresa ou pêssoa

ÍÍsica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da emprêsa, diretamente ou por

meio de um agentê, em práticas corruptas, fÍaudulentas, colusivas, coercitivâs ou obstrutivas ao paÍticipaÍ da

licitaçáo ou da execuçáo um conlrato financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contralo e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitaçào e à exêcução do contrato.

CúUSULA DÉCIMA. DA RENÚNcn E DA RESCISÃo

10. 1 O contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, 'a, b' da lei no 14j3312021,
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d' da Lei no 14j3312021,
c) nas hipótesês prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021 ,

d) Caso a detentora da melhor proposta náo ofertê a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro
de outros ÍoÍnecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os mesmos
aceitem entregar o produtos nos valoÍes propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acaÍrete a interrupção
da entregã dos píodutos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de prêços
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA -

dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classiícaçáo no certame, desde que os mesmos aceitem
entregaÍ os píodutos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transfêrir ou eeder a terceiros o objeto conkatado, ainda quê parcialmente, excetuando-se as hipótêsês de
Íusão, cisão e incorporação da contratada, a cÍitério exclusivo da PreÍeituÍa.
11 2 É vêdedo a contratante:
a) À participaçáo do órgáo ou entidade em mais dê umã ata de registÍô de preços com o mêsmo objeto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo

infeÍior ao máximo previsto no edital do certame.
11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notiÍicação expressa, com

antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data deseiada para o encerramento, em conformidade com Lêi no

14j33t2021 .

CLAUSULA DEC SEGUNDA - OBRIGACÕES P ENTES A LGPD

12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n' 13.709, de í4 de agosto de 2018 (LGPD), quânto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razâo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
ser firmado, a partir da apresenlação da proposta no procedimento de contratação, independentemente da

declaraçáo ou de aceitação êxpressa

12.2 Oa dados obtidos somente poderâo seÍ utilizados para as Íinalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-Íé e com os princípios do art. 6" dâ LGPD

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Administraçâo deverá seÍ infoÍmada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

'Í2.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

êxceçâo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas êm que houveí necessidade de guarda de

documentaÉo para fins de comprovaÉo do cumprimento de obrigaçôes legais ou contrâtuais e somente

enquanto náo prescÍitas essas obrigaçÕes.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimênto dos

deveres da presentê cláusula, peÍmanecendo integralmente responsável por garantir sua obsêrvância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia pâra aferir o cumprimênto dessa cláusula, devendo o

Contratado atênder prontamente êventuais pedidos de comprovação formulados.

12.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, proÍÍogável justificadamente,

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

12.g O Fornecedoí deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necêssáÍias para a

proteçáo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçÕes,

divulgação ou acesso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimênto de quâlquer outra medida exigida pelas leis

de proteçáo de dados aplicáveis. o contratado devera assêgurar que qualquer pessoa autorizada a processar os

Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÔes contratuais de confidencialidade.

CúUSU DÉCIMA SEGUN TERCEIRA. DA PUB LICACAO

13.í para eÍjcácia do presente instrumento, o CONTF{ATANTE providenciará sua publicação em vêiculo de

grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no aÍt. 174 e 175 da Lei 1413312021.

CLÁUSU DÉCIMA OUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.1 lndepêndentemente de transcrição, Íaráo parte integrante deste instrumento de contrato o Edital de Licitação

- Modalidade Pregão EletrÔnico no 067 t2025, e a proposta Íinâl e adjudicada da CONTRATADA'

OÉCIMA OUINTA - DAS OtSPOStCO FINAIScúUSU
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í llr"tH PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora âvençadas e manter-se em compatibilidade
com as obrigaçÕes por ela assumidas, lodas as condiçÕes de habilitaçáo e qualiícaçáo exigidas na licitaçáo, bem
como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislaçáo complementar, durante a vigência deste instrumento.

16.1 As partes contratantes elegem o Íoro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que náo
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para
um só efeito
14j332021.

legal, ficando pelo menos uma arquivada na sede da CONTR.ATANTE, na Íorma da Lei

Rabeiráo do Pinhal, 03 de nove de

DARTAGNAN
PREFEITO MU AL

TESTEMU HAS:

ADR DE I\íATOS
CPF/M 3.240.31

MARINA TESTA
CPF: 064.458.499-89
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\
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GES

DEIZIANE
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ESCARABER
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

CONTRATO DE FORNECIMENTO N." 280/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N." 067/2025.

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeirão do
Pinhale a Empresa GOLD MEDICA LTDA.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42, com sede a Rua
Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ,
brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste eto
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa GOLD MEDICA LTDA inscrita no CNPJ sob no.

37 656.76/'1A001-40 Fone Comercial (a3) 99995-8487 e-mail ortonortemedica@gmail com e gcld radiologia@gmail com
com sede na Avenida Silveira Pinto n.o 792 - Centro - CEP 86.490-000 na cidade de Ribeirão do Pinhal - PR, neste ato
representado pela senhora LUANA BRAZ PRELIS, brasileira, solteira, Íarmacêutica, portadora de Cedula de ldentidade
n.o 10.236.677-8 SESP/PR e inscrita sob CPF/MF n.o 084.837.339-19 neste ato simplesmente denominado
CONTRATADO. resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14.133, deA1fi412021,
suas complementaçÕes e alterações posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas
disposições de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a aquisição de uniformes, acessórios e materiais médicos para a Secretaria de
Assistência Social e Secretaria de Saúde, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE a
entrega dos produtos dos lotes abaixo constante nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao
Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 06712025, a qual fará parte integrante deste
instrumento.

GúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES.

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo sâo os que constam na proposta enviada pela GONTRATADA,
os quais seguem transcritos abaixo:

LOTE 08 - BOTAS DE SEGURAN ACES - VALOR R$ 2
QÍDE UNID VR UNIf. ÍOTAL,TEM CATMAT DEscR,çÁo

03 Par 87,00 261,00431 799 Bota Segurança. Material: Couro Hidrofugado Curtido Ao Cromo, Material Sola:
Poliuretano (Pu) Bi-Densidade, Tamanho: no 36. Tipo Uso: Proteçâo,
CaracterÍsticas Adicionais: Cadarço/Bana. Antitorçáo/Cano
Acolchoado/Palmilha, Aplicação: Uso Geral. Marca Caftom.

L,

01

UJ Par 87,33 26í,9902 431799 Bota Segurança. Material: Couro Hidrofugado Curtido Ao Cromo, Material Sola:
Poliuretano (Pu) Bi-Densidade, Tamanho: no 38. Tipo Uso: Proteção,
Características Adicionais: Cadarço/Bana. Antitorção/Cano
Acolchoado/Palmilha, Aplicação: Uso Ge'al. llarca Caftom.

L,
06 Par 87,00 522,00431 799 Bota Segurança. Material: Couro Hidrofugado Curtido Ao Cromo, Material Sola:

Poliuretano (Pu) Bi-Densidade, Tamanho: no 39. Tipo Uso: Proteçáo,
Característícas Adicionais: Cadarço/Barra. AntitorçáolCano
Acolchoado/Palmi lha, Aplicação: Uso Geral. M arca C artom.

L,

03

06 Par 87,00 522,0ABota Segurança. Material: Couro Hidroíugado Curtido Ao Cromo, Material Sola:
Poliuretano (Pu) Bi-Densidade, Tamanho: n" 40. Tipo Uso: Proteção,
Características Adicionais: Cadarço/Barra. Antitorção/Cano
Acolchoado/Palmilha, Aplicaçáo: Uso Geral. Narca Cartom.

L

04 431 799

03 Par 87,00 261,0005 431799 Bota Segurança. Material: Couro Hidrofugado Curtido Ao Cromo, Material Sola:
Poliuretano (Pu) Bi-Densídade, Tamanho: no 4í. Tipo Uso: Proteção,
CaracterÍsticas Adicionais: Cadarço/Barra Alttlqçêq/Cglo
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Acolchoado/Palmilha, Aplicação. Uso Geral. Marca Cartom.

L
06 431799 Bota Segurança. Matêdal: Couro Hidrofugado Cuílido Ao CÍomo, Material Sola:

Poliuretano (Pu) Bi-Densidade, Tamanho: no 42. Tipo
Caracteristicas Adicionais. Cadarço/Barra.
AcolchoadolPalmilha, Aplicação: Uso Geral. l arca Cadom.

Uso: Proteçáo,
AntitorÉo/Cano

L

06 PaÍ 87,00 522,00

TOTAL 2 349,99

2.2 Os produtos deverão ser entregues após a emissáo de autorização de fornecimênto devidamente assinada pelo

Prefeito em até êm até 30 (tÍintal dias corridos nos enderêcos indicados na autorização devidamentê assinada pelo

Prefeito e conforme Termo de Referência.
2.3 O preço praticado sêrá Íixo e irreaiustável pelo periodo de 12 (doze) meses, podendo ser reajustado, caso

necessário, utilizando - se o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos termos do art. 107 da Lei
'14.133/21o qualtambém será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.4 O pedido de Íevisão caso ocorra deverá s€Í precedida de solicitaçâo do contratado, acompanhada de demonstraçáo
analítica da vaÍiação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços devendo estar
incluidas todas âs despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc), ou do
novo acoÍdo, convenção ou sentença noÍmâtiva que fundamenta a repactuação.
2.5 O Wazo pâra maniíestaçáo quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio ê repaduação seíá de 30 dias, a contaÍ da
data de protocolo do requerimento.
2.5.'1 Caso faltem inÍormaçôes e a âdministração solicite complementaçáo do pêdido, o p.azo iÍà reiniciar, a contar da
data do novo protocolo com os documentos faltantes.

cLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 O pÍesente contrato têrá inlcio na data de sua assinatura e vigorârá alé 02J1'll202g, podendo ser prorrogado poÍ

igual período, dependendo do intêresse da Administraçáo Pública Municipal.

CLÁUSULA UARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.'1 O pagamento será êfetuado por Transferência Eletrônica OED) em conta corrente até o 15o dia útil do mês

subsequente, contados da data da entrega da Note Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, sêrá

necessário fazer constar, parâ fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitantê,

informaçôes Íelativas ao nome ê número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Note Fiscal

dos proôutos deverá ser emitida em nome do FUNDO MÚNICIPAL DE SAÚDÊ DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:
09.654.20í /OO0 í -87- Rua Paraná 940 - Cêntro e encaminhadas no e-mail pmrpinhal@uol com br ou

compras pmrprnhal@gmail corn.

CúUSULA OUINTA * DA ACÃO ORCAMENTÁRIA

5.14s despesas com â êxecuçáo deste contrato corrêÍão no orçamento da Dotação Orçâmentária: 18644942211613'
s358/2960-934-3390300000.

CLAUSULA TA - DAS OBRIGACÔES DO CO NTRATANTE

6.1 PaÍa garantir o fiel cumprimento o presentê contrato, o CONTRAÍANTE se compromete a solicitar previamentê à
CONTRAÍADA, atravês de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o

pagamento na forma prevista na cláusula quaíta.
a) Êiscatizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer irregularidade

constatâda no pÍoduto entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçõês estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagâmênto em observância à forma tratada na cláusula quarta;

d) Conferir e atêstaÍ as notâs fisceis (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

e) NotiÍicar ao representânte da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionâdas ao objeto deste contrato.

Endereço êlettônico www.Íibeiraodopinhal.pr.gov.br _ E.|nall pmrpinhal@uol.com.br ê comprâs pmrpinhal@qmarl com
Rua Pâraná983-Cent o-CEP: 86.490-000-Fonei (43)35518301 CNPJ: 76.968.064/0001-42
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7.1 Para garantiÍ o Íiel cumprimento o presente contralo, a CONTRATADA se compromete a:

a) Executar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaçâo do CONTRATANTE ê proposla
apresentada somente na quântidade solicitada e quando necessáÍia até o final do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos sem qualqueÍ outro cuslo e entrega-los nos locais indicãdos no TR, cortendo por sua conte as
despesas com desloçlmento, transporte. carga e descarga;
c) Zelâr e garantir a qualidade dos produtos, compÍometendo-se a substituir, às suas expensas, no total ou em parte os
que náo atenderem os padrôes de qualidade e normes técnicas exigidas, ou em que sê vêrificarem defeitos resultantês
da fabricaçáo e tÍansporte no prazo estipulado no T.R. contados da notificaçáo entregue oficialmente por escrito ou e-
mail;
d) Fabricar os produtos utilizando produtos de primeira qualidade, compostos por Ílos de grande resistência,
maleabilidade e com alto brilho que proporcionem corês mais vivas e maior durabilidade;
e) EntregaÍ os produtos com pontualidade no(s) endeÍeço(s) especificado(s) e êm êstrita conformidade com as
especiÍicaçôes contidas no Êdital e na proposta de preço apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas
retificaçôes, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas;

0 Não serão aceitos materiâis usados, Íecondicionados ou fora das exigências constantês no Edital e diferente da
amostra classiÍlcada;
g) Observar rigorosamente as normas técnicas, regulamênladoras, de segurança, de higiene, ambientais e medicina do
kabalho. Além disso, deveráo obedecer às normas técnicas dê proteção ao meio ambiente, adotar boas prátrcas de
otimizaÉo de recursos, reduçáo de desperdicios, menor poluição, conforme legislaçáo vigente;
h) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, qualquer anormalidâde veriÍlcada, inclusive de
ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularizaçáo necessárias;
i) Atender com pÍontidâo as reclamaçôês e questionamentos por parte do recebedor dos Uniformes, objeto desta
licitação;
j) Não transÍerir a tercêiros, por qualquer formâ, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar
qualquer das prestaçõês a que se está obrigada, exceto se previamente autorizado pelo Geslor e/ou fiscal do conlrato;
k) Responsabilizar-se pelos eventuais danos ê pre.iuízos que a qualquer título vieí a causar ao CONTRATANTE,
píncipalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
I) Manter em dia as obrigagôes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a vigência deste
contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o Íecebimento dâs Notas Fiscais / FatuÍas.

7.2 A recusa no fornecimênto dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela AdministraÇão, constitui-se em falta
grave, sujeitando a CONTRATAOA, à sua inscriçáo no Registro dê Ocorrências Nacionais, impossibilitando o diÍeito de
contÍalar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançôes que a Lei impôe, nâo impedindo, em razáo das

circunstâncias e a critério da administração, a aplicaçáo das seguinles penalidades:
a) O,5o/ô (zeÍo vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entregâ do objeto licitado, calculado sobÍe o vâlor
correspondente a partê inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10olo (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Atã
Registro de PÍeços, exceto prezo de entrega que êm caso de não pagemento, será encaminhada para a dívida ativâ do

Município, visando a sua execução,
c) Emissão e Publicaçáo de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regionâ1. êstadual e nacionâ1.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACAO

8.1 A fiscalização do presente contrato seÍá exercida pela senhora VANDERLENE SILVEIRA REZENDE.
A Íscalizaçáo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municigal 02012023-

A açáo da fiscalização náo diminui a completa responsabiÍidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora

licitados.

CLÁUSULA NONA - DA DE E OA CORRUPÇÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornêcedores e subcontratados, se admitidã

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contrataçáo e de execuçáo do
objeto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitaÍ, direta ou indiretamente, qualquer vântagem com o objetivo de

influênciar a açâo de sêrvidor público no processo dê licitaçáo ou na execuçáo de contralo;

b) "pÍática fraudulenta': a Íalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçáo ou de

execução de contratoi
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entrê dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento

de rêpresentantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e náo competitivos;

d) "prática coercitiva": câusar dano ou ameaçar causaí dano, direta ou indiretamentê, às pessoas ou suâ propriedade,

visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contIato.
e) 'prática obstrutiva": (i) desÍuir, falsiÍcar, aherar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer declarações Íalsas aos

representantes do organismo financêiro multilateral, com o objetivo de impedir mateÍialmente a apuraçáo de alegaçÔes

dê prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seia impedir materialmenle o exercício do direito de o oÍganismo
financerro multilateral promover inspeçáo.
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9.3 Na hipótesê de financiamento, parcial ou integral, poÍ organismo financeiro multilaterâ|, mêdiante adiantamento ou

reembolso, este organismo imporá sanção sobre umâ empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,

indefinidamente ou poí prâzo dêtêrminâdo, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participer da licitaÉo ou da execução um contreto Íinanciado pelo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos dãs cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, dêverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrâto vir â sêr financiado, em parte ou intêgralmente, por organismo

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Ínanceiro €/ou pessoas poÍ ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local dê êxêcuçâo do contrato e todos os documentos, contas e registros

relacionados à licitaçáo e à execução do contrato.

10.1 O contrato poderá ser rescindido:
â) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.133120211
b) por acordo entre as partes, na forma do '124, inciso ll, "a, b, c, d' da Lei no 14.1331202'll
c) nas hipóteses prevista no aÍtigo 137 da Lei no 14j33n021;
d) Caso a detentora da melhor proposta náo ofeÍtê a totalidade do quantitativo disputado, será efêtuado o registro de
outros fornecêdores habilitados, respeitando a ordem de classiÍicaçáo no certame, desde que os mesmos aceitem
entrêgâr o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenír eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimentô que acarrete a interrupçâo da
entrêga dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), íicará a critério da municipalidade o registro de preços dos
participântes habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que os mesmos aceitem entregar os
produtos nos valorês propostos p€lo detentor da melhor oferta.

11.1 É vedado à empresa contratada:
â) transÍerir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuândo-se as hipóteses de fusáo,
cisão e incorporação da eontratada, â critério exclusivo da Prefeitura.
11.2 É vedado a contEtante:
a) À pãrticipaçâo do órgáo ou entidâde em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo obieto no prazo de
validade daquelâ de quê.1á tiver participado, salvo na ocorrência dê atã que tenha registrado quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital do cerlame.
'11.3 A presente âta poderá ser renunciado, por acordo entíe as partes, mediante notificaçáo exPressa, com
antecedência mínimâ de 3o(trintâ) dias da data desejada paÍa o encerramento, em conformidade com Lei no

14.133t2021.

CL,AUSULA DECI SEGUNDA - OBRIGACÕES PE NENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de '14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a
que tenhâm acesso, em razáo do certeme ou do contrato administrativo que eventualmênte venha a ser fi[medo, a partir

da apÍesentação da proposta no pÍocedimênto de contratação, independentemente da declaraÉo ou de acêitâçáo
expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Ílnalidades que justiÍcaíâm seu acesso e de acordo com

a boa-fé e com os principios do art. 6' da LGPD.

12.3 É vedado o compartilhamento com teÍceiros dos dados obtidos foÍa das hipôteses permitidas em lei.

í 2.4 A Administraçáo deverá sêr informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub operação

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do ârt. 15 da LGPD, é devêr do contÍatado eliminá-los, com

exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houveÍ necessidade de guarda de documentação

para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçóes legais ou contÍatuâis e somente enquanto não prescritas

essas obrigações.

12.6 O Contratado dêverá exigir de sub operadores e subcontÍâtados, quando for o câso, o cumprimenlo dos dêveres

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

127 O ConlÍalante poderá realÉar diligencia paÍa aíeÍir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atênder prontamenle eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.
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'12.6 O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratanle, prorrogável justiÍicadamente,

quaisquêr informãções acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
rêãlizado.

12.9 0 Fornecêdor deverá implementar e manler as medidas têcnicas e organizacionais necessárias parâ a protêçáo

dos Oados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegâ|, danos, perdas, alteraçÕes, divulgação ou

acêsso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualqueÍ outra medida exigida pelas leis de proteçâo de

dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do

Cliêntê esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade.

CúUSULA DÉCIMA SEGUN ERCEIRA - OA PUBLICACÃO

13.í Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veiculo de grande
circulação, em Íorma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14.13312021 .

í4.1 lndependentemente de transcriçáo, Íerâo parte integrante deste instrumento de contÍato o Edital de Licitaçáo -

Modalidade Pregáo Eletrônico n'06712025, e a proposta final e adjudicada da CONTRATADA.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA . DAS DISPOSICÕES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Ílelmente as cláusulas ora avenqadas e manter-se em compatibilidadê com
as obrigaçóes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação êxigidas na licitação. bem como as
noímas previstas na Lei 14.13312021e legislação complemenlar, durante a vigência deste instrumento.

cúUSULA DÉCIMA SEXTA _ DO FORO

resolvidos pela via administrativa, renunciando qualquer outro, por mais privilegiado que seja

16.1 As partes contratantes elegem o foro
para dirimir quaisquer questões oriundas

16.2 E por êstarem de acordo,

Comarca dê Ribeirão do Pinhal - Estado do Parâná, como competente
presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser

presente contrato em 02 (duas) vias de igual têor e foÍma para um sô
na sede da CONTRATANTE. na foÍma da Lei 14.13312021.efeito legâ1, ficando pelo menos u

Ribeirão do Pinhal, 03 de novem

DARTAGNAN CAL RAIZ
PREFEITO MUNICIP

TESTEMUNH

ADRI NA DE MATOS
CPF/MF 240.319-8

ALYSS UE VE CIO ROCHA

GESTOR;

DE UES ÊSCARABER
cPF/MF 079.854.599-28

Íi
a

LUANA BRAZ PRELIS

CPF: 084.837.339-19

FISCAL:

N

CPF F 0'17.549
SI DE REZENDE
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m PREFEITURA MUNICTPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

CONTRATO DE FORNECIMENTO N." 281/2025 - PREGÃO ELETRÓNICO N.O 067/2025.

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeirão do
Pinhal e a Empresa VELHA GRAFICA LTDA.

O Município de Ribêirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n." 76.968.064/0001-42, com sede a Rua
Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo PreÍeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ,
bÍasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR ê inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa VELHA GRÁFICA LTDA inscrita no CNPJ sob no.

04.664.811/0001-46 Fone Comercial (54) 99996-32-16 e-mail atendimento simoni@gmaiL com e
manu publicidade@gmail com com sede na Rua Manoel Teixeira n.o 50 - Centro - CEP 99.950-000 na cidade de
Tapejara - RS, neste ato representado pêla senhora MANOCEIA RODIGHERI BRU§QUE, brasileiía, casada,
empresária, portadora de Cédula de ldentidadê n.o 9103846359 SJS-Il/RS e inscrita sob CPF/MF n.o o21.172.650-81
neste ato simplesmente denominado 99XI&§IAPq resolvem celebíar entre si o presente Contrato, que será regido
pêla Lei n. 14.133, de 0110412021. suas complementações e alteraçÕes posteriores e, supletivamentê, pelos principios

da têoria geral dos contratos, pelas disposições de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçóes a seguir
delineadas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

'1.1 O presente contÍato tem por objeto a aquisiçáo de uniÍormes, acessórios e materiais médicos para a SecÍetaÍia dê
Assistência Social e Secretaria de Saúde, obrigando-se o CONTRATADO a executar êm favor da CONTRATANTE a
entrega dos produtos dos lotes abaixo constante nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao
Processo Licitatório Modalidade Pregão EletÍônico, registrado sob n.o 067/2025, a qual fará parte integÍante deste
instrumento.

CLÁUSULA SEGUN - DA ENTREGA, DO PRECO OOS BENS E DAS OUANTIDADES.

2.1 Os valores paÍa aquisiçáo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA,
os quais sêguem transcritos abaixo:

LOTE íí - ACESSORIOS - VALOR 2.47

2.2 Os produtos deverão seÍ entrêgues apôs a emissáo de autoÍizagáo de foÍnecimento devidamente assinada pelo

Prefeito em até êm atá 30 (tíinta) dias corridos nos endêreaos indicados na autorizaçáo devidamente assinada pelo

Prefeito e coníorme TêÍmo de Referência.

Rua Pâraná 983 - Centro - CEP: 86.4'90-000 - Fonê: (43)355í830í CNPJ: 76.968.064/000142

ÍOfALQfDEDEscRtçÀoCAfMAÍ

Unid 29,00 725,O001 613463 Cartão ldentiÍlcação. Material: Pvc Comprimento: 80 MM Largura: 120
MM Tipo lmpressão: Personalizada Espessura: 75 MICRA Aplicação:
ConfecÇáo C.achàs. Marca ptópria.

70,00 1.120,00to Unid02 385307 Guardâ-Chuva. Material Armação: Aço 1045, Tipo: Automático,
fulaterial Cabo: Alumínio. Material Cobertura: Náilon Resinado, Tipo
Cabo: Reto Com Punho Anatômico, Tamanho: Grande, Cor: Azul,
Características Adicionais: Tratamento Antiferruginoso, Zincado,
Logomarca, conforme descrito abaixo. Marca próPia.

rMtuà Acs
&!w

Unid 70,00 630,00Guarda-Chuva. Material Armação: Aço 1045, Tipo: Automático,
l\ratêrial Cabo: Alumínio l\raterial Cobertura: Náilon Resinado, Tipo
Cabo: Reto Com Punho Anatômico, Tamanho: Grãnde, Cor: Azul,
Caracteristicas Adicionais: Tratamento Antiferruginoso, Zincado,
Logomerca, conforme descrito abaixo:

PROVIGIA ACE

0

02.1 385307

2.475.OOTotâl

Endêreço €l€trôílco www.! lb!iragdgpiÚal-pr.qov.br - E-mâll pmrglnhât@!lgL!,om.br e compras pmrpinhal@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

2.3 O preço praticado será Íixo e irreaiustável pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser reajustado, caso
necessário, utilizando - se o índice Nâcional de Preços ao Consumidor - INPC, nos termos do art. 107 da Lei
'14.133/21o quâl também será usado em cãso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.4 O pêdido de revisão caso ocorra deverá seÍ precedida de solicitação do contÍatado, acompanhada de demonstração
analítica da variaçáo dos custos. por meio de apÍêsentaçâo dâ planilha de custos e formâçáo de preços devendo estar
incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc), ou do
novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundâmênta a repactuaçáo.
2.5 O pÍazo para maniÍestação quanto aos pedidos de reajuste, rêequilÍbrio e repactuação será de 30 dias, a contar da
data dê protocolo do requerimento.
2.5.1 Caso faltem informações e a âdministraçáo solicite complementaçâo do pedido, o píazo irá reiniciar, a contar da
data do novo protocolo com os documentos faltanlês.

CúUSULA TERCEI RA - DA VIGENCIA

3.1 O presente contralo terá início na data de sua assinatura e vigoraÍá alé 02;/'1112026, podendo ser pÍorrogado por

igual período, depêndendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrênte até o 15'diã útil do mês
subsequente, contâdos da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo dâ mêsma, será
necessário fazer constar, para fins de pagamento, o númêro da licitagão, o númêro do Lote, Funcionário requisitante,
informaçõês relativas ao nome e número do banco, da agência e da contâ corÍente da CONTRATADA. A Nota Fiscal
dos proáutos deverá ser emitida em nome do FUNDo MÚNlclPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO OO PINHAL - CNPJ:
09.654.201/000'l -87- Rua Paraná 940 - Centro e encãminhadas no e-mail pmrpinha@uol combr ou
compras pmrpinhal@gmail com.

cúUsULA aUINTA - DA OOTACÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçâmentária: 18644942211613-
9358/2960-934-3390300000.

CLÁUSULA S Â . DAS OBRIGACÕES DO CONT ÀNTF

6.1 Para garantir o fiel cumprimento o presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à
CONTRATADA, através de documênto requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuâr o
pagamento na foÍma prevista na cláusula quarta.
a) FiscalÉar e controlar a entrêga (confoÍme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer irrêgulaÍidade
constatada no produto entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) ConfeÍir e alêstar as notas fiscais (fâturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) NotiÍicar ao representante da empresâ a ocorrência de eventuais imperfeiçóes Íêlãcionadas ao objeto deste contÍato.

CLÁUSULA S MA _ DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento o presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

a) Exêcutar o Íornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaçào do CONTRATANTE e proposta

apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o finâl do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados no TR, correndo por sua contâ as

despesas com deslocamênto, transporte, caÍga ê descarga;
c) Zelar e garantir a qualidâde dos produtos, comprometendo-se a substituir, às suas expensas, no total ou em Partê os
que náo atenderem os padrões de qualidade e normas técnicas exigidas, ou em que se verificarem defeitos resultantes

da fabricação e lransportê no prazo estipulado no T.R. contados da notificaçáo entregue oÍicialmente por escrito ou e-
mail;
d) Fabricar os produtos utilizando produtos de primeire qualidade, compostos por fios de grande resistência,
maleabilidade e com alto brilho que proporclonem cores mais vivas e maior durabilidade;
e) Entregar os produtos com pontualidade no(s) endereço(s) especificado(s) e em estrita conformidadê com as

especificaçóes contidas no Êdital e na pÍoposta de preço âpresentada, aos quais se vincula, náo sendo admitidas
retificações, cancelamentos, queÍ seja de prêços, quer seja nas condições estabelecidas:
f) Náo serão âceitos materiais usados, recondicionados ou fora das exigências constantes no Edital e diferente da
amostra classilicada;

Rua Peráná 983- Centro-CEPi 86.490"000 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço elêtrônlco www.rlbeiraodopin[?l.pr.gov.br - E-mall pqrpinhal@uq!-com-br € compras prnrpi[fu!@g m ail. com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÂO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA -

9.í A CONTRATADA deve observar e Íazer observãr, por seus fomecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçáo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contrataçáo e de execuçâo do
objeto contratual.
9.2 Para os pÍopósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferêcêr, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a aÇáo de sêrvidor público no procêsso de licitação ou na execuçáo dê contrato;
b) "prática fraudulenta": a ÍalsificaÉo ou omissão dos fatos, com o objelivo de influenciar o processo de licitação ou de
execuçâo de contrato,
c) "prática colusiva": esquematizar ou eslabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento
de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer prêços em nÍveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dâno ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamêntê, às pessoas ou sua propriedade,
visando influenciar sua participeção em um processo licitâtôrio ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, ãlterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçôes íelsas âos
representantes do organismo f,nanceiro multilateral, com o obiêtivo de impedir meteÍialmente a apuraçáo de alêgações
dê prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinancêiro multilateral, mediante adiantamênto ou

reêmbolso, este organismo imporá sânçáo sobre uma empresa ou pessoa íísica, inclusive declarando-e inêlegível,

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga dê contratos Íinanciâdos pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empíesa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas coÍruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obslÍutivas ao participaí da licitação ou da execuçáo um contrato financiado pelo

oÍganismo.

9.4 Considêrando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçâo para a contratação, deverá

concordaí e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo

finânceiro multilateíal, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá quê o organismo finânceiro e/ou pessoas por êle

foÍmalmente indicâdas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contâs e registros

relacionados à licitaçáo e à execuçáo do contrato.

Rua Páraná 983 - Contro - CEP: 86.490{00 - Fonê: (43)355í830'1. Ct'lPJ: 76.968 064/0001-42
EndGrêço €letrÔnlco www ribearaodopi4bql.pf.qaY-hl - Eanail pmrpinhal@qol,com br € ço!!lpla!plnrpinhâl@gmâil.com
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g) Observar dgorosamente as normas técnicas, regulamentadoras, de segurança, de higiene, ambientais e medicina do
trabalho. Alêm disso, deverão obedecer às normas técnicas de proteção ao meio ambiente, adotar boas práticas de
otimizaçáo de recursos, reduçáo dê despêrdícios, menor poluição, conforme legislação vigenle;
h) Comunicaí imediatamente e por escrito à Administraçâo Municipal, qualquer anoímâlidade verificada, inclusive de
ordem funcional, para quê sê.iam adotadas as providênciâs de regularização necessáriâs;
i) Atender com prontidáo as reclamaçóes e questionamentos por pârte do recebedor dos Uniformes, objeto desta
licitação;
j) Não transíerir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo pârcialmênte, as obrigaçÕes assumidas, nem subcontratar
qualquer das prestaçôes a que se está obrigada, exceto se previamente âutorizado pêlo Gestor ê/ou Íiscal do contrato;
k) Responsabilizar-se pelos evêntuais danos e prejuizos que a qualquer título viêr a causar ao CONTRATANTE,
principâlmente em deconência da má qualidade dos serviços;
l) Manter em dia es obrigaçóes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a vigência deste
contrato, sendo âs mesmâs peçes Íundamentais para o recebimento das Notâs Fiscais / Faturas.

7.2 A Íecusa no fomecimento dos produtos, sem motivo justiÍicado e aceito pela Administração, constitui-se em falta
grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de
contratar com o Poder Público por até tÍês anos, bem como as sançôes que a Lei impõe, náo impedindo, em râzáo das
circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicação das seguintes penalidades:
a) 0,5olo (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
corrêspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento):
b) Até 10% (dez por cento) sobÍe o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquêr cláusula do contrato/Ata
Registro de PÍeços, exceto prazo de entrega que em câso de náo pagamento, será encaminhada para a dívida ativa do
Municipio. visando a sua execução:
c) Emissáo ê Publicação de Declaragáo de Inidoneidade em veiculo de imprensa regional, estaduale nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.'l A fiscalização do presente contrato será exercida pela senhora VANDERLENE SILVEIRA REZENOE.
A fiscalizaçáo será reâlizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal020n023.
A açáo da fiscalização náo diminui â completa responsabilidade da CONTRATAOA pelo Íornecimento dos bens, oÍâ
licitados

CúUSULA NoNA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

10.1 O contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmentê, pêla PreÍeitura, naformadoartigo 124, inciso 1, "4, b"da Lei no 14.133120211
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d' da Lei no 14j332021;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei n' 14j3312021
d) Caso a detentora da melhor propostâ não oferte a totalidade do quântitativo disputado, será efêtuâdo o rêgistro de
outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificâção no certame, desde que os mesmos aceitem
enlregâÍ o produtos nos valores propostos pelo pÍimeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso dê algum âcontecimento que acarrete a interrupçáo da
entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocedo(s), ícará a cÍitério dã municipalidade o registro de preços dos
participantes habilitados, respeitando a ordem de classiÍicaçáo no certame, desde que os mêsmos aceilem entregar os
produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLAUSULA DECIMA EIRA_ VEDACÕES

11.1 É vedado á empresa contratada:
a) transfeír ou cêder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de Íusão,

cisão e incorporaçáo da contÍatada, a critério exclusivo da Prefeiturã.
11.2 É vedado a contratante:
a) A participação do órgão ou entidade em mãis de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de
validade daquela de que já tiver participado, salvo na oconência de ata que tenha rêgistrado quantitativo inÍerior ao

máximo previsto no edital do certame.
1'1.3 A presente ata poderá seÍ Íenunciado, por âcordo entre as pertês, mediãnte notificaçáo expressa, com

antecedência mlnima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerremento, em conformidade com Lei no

14.133t2021.

LA DÉCIMA SE PERTINENTES

12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanlo a todos os dados pessoais a

que tenhâm acesso, em razáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser Íirmado, a partir

da apresentação da proposta no procedimento de contrataçâo, independentemente da declaração ou de âceitâção

expressa.
12.2 Os dados obtidos somente podêráo ser utilizados para as finalidades que justiÍlcaram seu acesso e de acordo com

a boa-Íé e com os princÍpios do art. 6" da LGPD.

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiÍos dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Adminiskaçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub operação

fiÍmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos teÍmos do ârt. 15 da LGPD, é dever do contratado elimináJos, com

exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação

paÍa fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquânto não prescritas

essas obrigaçôes.
'12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos deveres

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratanle podeÍá realizar diligencia para afeir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.

12.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contrâtante, proÍrogável justificadamente,

quaisquer inÍormaçóês acercâ dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual dêscarte

realizado.
12.9 O FoÍnecedoÍ deverá implementar e mantêr âs medidas técnicas e organizacionais necessárias para a protêção

dos Dados Pessoâis do Contratantê, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçôês, divulgação ou

acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra mêdida exigida pêlas leis de proteçáo de

dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizâda a procêssar os Dados Pessoais do

Cliente êsteja vinculada e obrigações contratuais de confidencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDATERCEIRA . DA PUBLICACÃO

13.j PaÂ eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de grande

circulação, em forma de extÍato, em conformidade com o disposto no art . 174 e 175 da Lei 14 13312021-

Ruâ Pâraná 9a3 - Cêntro- CEP:86.490400 -Fone (4r3s5i83oi. cNpJ: 76.968.064/000142
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m PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcrição, faráo pâÍte integrante deste instrumento de contrato o Edital de Licitaçáo -
Modalidade Pregáo Eletrônico no 067/2025, e a proposta final e adjudicada da CONTRATADA.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DtSPOStCÕES FtNAtS

15.'l A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualiflcâçáo exigidas na licitação, bem como as
normas previstas na lei 14.13312021e legislaçáo complementar, durentê a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA OÉCIMA SEXTA _ DO FORO

16.'l As partes contratantes elegem o foro da Comarca de RibeiÍão do Pinhal - Estado do Peraná, como competente
para dirimir quaisquer questôes oriundas do prçsente contrato, inclusive os casos omissos. que náo puderem ser
resolvidos pela via âdministrativa, rênunciando a qualqueÍ outro, por mars pÍivilegiado que sêja.

16.2 E por estâÍem de âcordo. as paÍtes llrmam presenle contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só
efeito legal, flcando pelo menos uma via na sede da CONTRATANTE. na forma da Lei 14.13312021

Ribeirâo do Pinhal, 03 de novembro

DARTAGNAN CALI
PREFEITO MUNICI

TESTEMUNHAS;

MANOCEIA RODIGHERI BRUSQUÉ

cPF . 021.172.650-81

I)
ADR DE MATOS
CPF 3.240.3 81

L

ADVO

GESIOR;

DEIZIAN
cPF/MF 079.854.599-28

RIQUE NÂNCIO ROCHA

UES ESCARABER

FISCAL:

(
LEN
017CPF

SILVE DE REZENDE
309-05
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coNTRATo DE FoRNEctMENTo N." 2,2l2o2s - pRÊGÃo etetnôlflco N." 067 t2o2s.

Contrato que entre si celebram o MunicÍpio de Ribeirão do
Pinhal e a Empresa TORRE FORTE ATACADO E
VAREJO LTDA.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estâdo do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/000'1-42, com sede a Rua
Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representãdo pelo Prefeíto Municipal, o Senhor 9ABIA§.UAI-cÂIjXL9-EBÂ!2,
brasileiro, casado, portâdor do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa TORRE FORTE ATACADO E VAREJO LTDA,
inscrita no CNPJ sob no. 05.247.40610001-97 Fone (41) 3538-2440 e-mail
vendas 1@grupotorreforte com br com sede na Avenida Jacob Macaham - 4316 - Jardim Claudia -
CEP 83.326-000 na cidade de Pinhais - PR, neste ato representado pelo senhor WILSON RODRIGO
DA SlLvA, empresário, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de ldentidade n." 5.667.108-0 SSP/PR
e inscrito sob CPF/MF n.o 014.543.929-16 nêste ato simplesmente denominado ggI&§IApQ, resolvem
celebrar entre si o presente Contrato, que seÍá regido pela Lei n. 14.133, de 0110412021, suas complementaçôes e
alteraçóes posteriores e, supletivâmente, pêlos princÍpios da teoria geral dos contratos, pelas disposições de direito
público e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:

1.í O presentê contrato tem por objeto a aquisição de uniformês, acessórios e mateÍiais médicos para a Secretaria de
Assistência Social e Secretaria de Saúde, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE a
entrega dos produtos dos lotes abaixo constante nesse instrumento, crnforme consta na proposta anexada ao
Processo Licitatório fúodalidadê Pregáo Eletrônico, Íêgistrado sob n.o 067/2025, â qual fará paÍte integrante deste
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES.

2.1 Os valores para aquisiçáo do objêto do Processo são os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA,
os queis seguem lranscíitos abaixo:

LOTE í2 _ MATERIAIS MÉOICOS - VALOR R§ 5OO 00

LOTE 13 - MATERIAIS MÉDICOS - VALOR R$ 2.650 00
oEscRtçÀo QfDE ÍOÍAL

01 339565 Reagente Para Diagnóstico Clinico 5. Tipo De Análise: Quantitativo De Glicose,
Caraclerísticas Adicionai§: Capilar, Apresentação: TiÍa MARCA MEDISIGN
GH83.

E
50 U nrd 53,00 2.650,00

2.2 Os produtos deverão ser entÍegues após a emissão de autorizaçáo de fornecimento devidamentê assinada pelo
Prefeito em até em até 30 (trinta) dias coÍri nos endeÍecos indicados na autorização devidamente assinada pelo

Prefeito e confoÍme Termo de RêÍerência.
2.3 O preço praticado sCÍl!-fug-9-iIIgAiggEiyCl pelo peÍíodo de 12 (doze) meses, podendo ser reajustado, caso
necessário, utilizando - se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos termos do art. '107 da Lêi
14.133/21o qualtambém será usado em caso de âtrâsos dê pagamento pelo Contratante.
2.4 O pedido de revisão caso ocoÍra deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhede de demonstraÉo
analitica da variaçáo dos custos, por meio de apresentaÉo da planilha de custos e Íormaçáo de preços devendo estâr

Rua Parâná 983 - Centro - CEP: 86.430-000 - Fon€: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42

IÍEM CAÍMAÍ DEscBtçÀo QfDE TOÍAL

01 338605 Lanceta. Material Lâmina: Aço lnoxidável, Ponta Afiada,TriÍacetada.
Descartável. Caractêristicas Adicionais: Estéril, Embalagem lndividual.
Com Sistema RetÍátil. (compatível com o iten 02) Marca Uniqmed.

Uso:
Í po:

2A Carxa 12 50 250.00

02 389557 Monitor PoÍtátil Operação: Digital, Tipo Amostra: Sangue Capilar, Tipo De
Análise: Quântitativo De Glicose, Faixa De Operação: Até 600 MG/DL, Tempo
Respostar Até '10 S, l\4emória: 250 A 500 Testes, Componentes: Com Lancetas,
Iiras, Acessórios: Lancetador, SoluÉo Controle. Âtarca Cepalab/taq!!9llgL

10 Und 25,00 2s0,00

Total 500,00
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m PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

incluÍdas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, tÍansporte etc), ou do
novo acordo, convençáo ou sentença normativa que fundamenta a rêpsctuaçáo.
2.5 O prazo paÍa manifestaÉo quanto aos pedidos de reajuste, Íeequilíbrio e repactuação seÍá de 30 dias, a contaÍ da
detâ de protocolo do rêquêrimento.
2.5.1 Caso faltem informaçóes e a administraÉo solicite complementação do pedido, o Vazo ità reiniciaí, a contar da
dâta do novo protocolo com os documentos faltantes.

cúusuLA TERCEIRA - DA ucÊNclA

3.1 O pÍesente contÍato terá início na data de sua assinatura ê vigoÍará aé 0A1112026, podendo ser prorrogãdo por
igual período, dependendo do interesse da Administraçâo Públicâ Municipal.

CúUSULA OUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15'dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junlo ao corpo da mesma, será
necessário fazeÍ constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante,
informações relativas ao nome e número do banco, da âgência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal
dos proàutos deverá ser emitida em nome do FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - Ci{PJ:
09.654.20í10001-87- Rua Paraná 940 - Centro e encaminhadas no e-mail pmrpinhal@uol com.br ou
compras pmrprnhal@gmarl corn.

CúUSULA QUINTA _ DA ACÃO ORCAMENTÁRIA

5.1As despesas com a execuçáo deste contrato correrão no orçamênto da Dotaçáo Orçamentária: 1864,4942211613-
9358/2960-934-3390300000.

CúUSULA SÊXTA - DAS OB IGACÕES DO CONTRATANÍE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento o presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à
CONTRATADA, através de documento requisitôrio próprio, o Íornecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na forma previstâ na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (confoÍme cláusula sêtima), comunicando a CONTRATADA, qualquer iíregularidade
constatada no produto entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Atâl
c) Efetuar o pâgamento em observância à Íorma tratada na cláusula quarta;
d) ConÍerir e alestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) NotiÍlcar ao representante da empÍesa a ocorrência de eventuais imperfeições Íelacionadas ao objêto deste contrato.

CúUSULA SÉTIMA - OAS OB GACÓES DA CONTRÂTADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento o presênte contrato, a CONTRATADA se compromete a:

a) Executar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e proposta

apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final do prazo contratual;
b) Fornêcer os produtos sem qualqueÍ outro custo e entrega-los nos locais indicados no TR, correndo por sua conta es
despesas com deslocamento, transporte, carga e descarga;
c) ZelaÍ e garantir a qualidade dos produtos, compÍometendo-se a substituir, às suas expensas, no total ou em parte os
que não atenderem os padróes de qualidâde e normas técnicas exigidas, ou em que se verificarem deÍeitos resultantes
da Íabricaçáo e transporte no prazo estipulado no T.R. contados da notiícação entregue oficialmente poÍ escÍito ou e-
mail;
d) Fabricar os produtos utilizando produtos de primeira qualidade, compostos poÍ fios de grande rêsistência,
maleabilidade e com aho brilho que proporcionem cores mais vivas e maior durabilidadei
e) Entregar os produtos com pontualidade no(s) enderêço(s) especiÍlcado(s) ê em estrita conformidade com as
especificãçóes contidas no Edital e na proposta de preço apresentada, aos quais se vincula, não sêndo admitidas
íetificações, cancelamêntos, queÍ seja de preços, quer sêja nas condiçóês estabelecidas,
f) Não serão aceitos materiâis usâdos, recondicionados ou fora das exigências constantes no Edital e diferente da
amostra classiÍcada;
g) Observar rigorosamente as normas técnicas, regulamêntadoras, de segurança, de higiene, ambientâis e medicina do
trabalho. Além disso, deveráo obedecer às normas técnicas de proteçâo ao meio ambiente, adotar boas práticas de
otimização de recursos, redução de desperdicios, menoí poluíção, conforme legislaçáo vigênte;
h) Comunicer imêdiatamênte e por escrito à Administração Municipal, qualquer anormalidade verificada, inclusive de
ordêm funcional, para que sejam adotadas as pÍovidências de Íêgularização necessáriasl

Ruâ Po.aná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)3551830'1. CNPJ: 76.968.06410001-42
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i) Atender com prontidáo as reclamaçôes e questionamentos por parte do recebedor dos Uniformes. objeto desta
licitação;
j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, â8 obrigações assumidas, nem subcontrataÍ
qualquer das prestações a que se está obrigada, exceto se previamente autorizado pelo Gestor e/ou fiscal do contrato;
k) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuÍzos que a qualqueÍ título vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidadê dos serviços;
l) Manter em dia as obrigaçôes concernentês à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a vigência dêste
contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justiÍicado e aceito pela Administração, constitui-se em falta
grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua insffição no Registro dê Ocorrênciâs Nacionais, impossibilitando o dirêito de
contratar com o Poder Público poÍ até três anos, bem como as sançóes que a Lei impôê, não impedindo. em razão das
ciícunstâncias e a cÍitério da administÍâçáo, a aplicação das seguintes penalidades:
a) 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) poÍ dia de atraso, na entÍega do objêto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,90/o (novê vírgulas nove por cento);
b) Até 100/. (dez por cento) sobre o valoÍ do contrato, pêlo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
RegistÍo de PÍeços, êxcêto pÍazo de entrega quê êm caso dê não pagamento, será encaminhada para a dívida ativa do
Municipio, visãndo a sua execuçáo,
c) Emissáo e Publicação de Declaração de lnidoneidade êm veÍculo de imprensa regional, estâdual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACAO

8.'l A fiscalização do presente contrato será exêrcida pela senhora VANDERLENE SILVEIRA REZENDE.
A fiscalizaçáo será realizada nos moldes do artigo 125 do Oecreto Municipal02Ol2O23.
A açáo da Íiscalização náo diminui a completa rêsponsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora
licitados.

CúUSULA NONA - DA F OE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observaÍ e fazer observar, poÍ seus fomecedorês e subcontratados, se admitida
subcontrataçáo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contratãção ê de execução do
objeto contratual.
9.2 Para os pÍopósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "pÉtica corrupta": oferecer, dar, recêber ou solicitar, direta ou indirêtamente, qualquer vantagem com o objetavo de
influenciar a açâo de servidor público no processo de licitação ou na execuçáo de contralo;
b) "prática Íraudulenta": a falsificaçáo ou omissâo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçáo ou de
execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento
de rêpresentantes ou prepostos do órgão licitador. visando estabeleceÍ preços em nÍveis artiÍiciais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causâr dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, ÍalsiÍcar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer dêclarações falsas aos
representantes do organismo financeiÍo multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de prática prevista acimâ; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmênte o exercício do direito de o organismo
fi nanceiro multilateral promover inspêçáo.

9.3 Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por oÍganismo financeiro multilaterâ|, mediante adiantamento ou

reêmbolso, este organismo imporá sanção sobre uma emprêsâ ou pessoa física, inclusivê declarando-a inelegível,

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga dê contratos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empíesa, diretamente ou por meio de um agente, em práticâs corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao paÍticipar da licitaçáo ou da execuçáo um contrato Íinanciado pelo

organismo.

9.4 ConsideÍando os propósitos das cláusulas ecima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrâto vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por oÍganismo

financeiro multilateral, mêdiante adiantamênto ou rêembolso, permitirá que o organismo ínanceiro ê/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de êxêcuçáo do contrato ê todos os documentos, contas e rêgistros

relacionãdos à licitaçáo e à execuçáo do contrato.

10.1 O contrato podêrá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeiturâ, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei n' 14.13312021

Rua Parâná 983 - ContÍo - CEP: 86.490{00 - Fone: (43}355't 8«)1. CNPJ: 76 966 064rc001-42
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b) por âcoÍdo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei n" 14.13312021,
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14j33/20211
d) Caso a detentoÍa da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputâdo, será efeluado o Íegistro de
outros fornecedorês habilitados, respeitando a ordem de classiÍcaçáo no certame, desde que os mesmos aceitem
entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarÍete a intêrrupçáo da
entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), Íicará a cíitério da municipalidade o rêgistro de preços dos
participantes habilitados, Íespeitando a ordem de classiÍicação no cêrtame, desde que os mesmos aceitem entregar os
produtos nos valoÍes propostos pelo detentor da melhor ofêrta.

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder e terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de fusão,
cisáo e incorporeçào de contratada, a critêrio êxclusivo da Prefêitura.
1 1.2 É vedado a contratante:
a) À participaçáo do óÍgão ou entidade em mais de ume ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de
validade daquela de que já tiver paÍticipado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao
mâimo previsto no edital do certame.
11.3 A presente âta poderá ser renunciado, por acordo entÍe as partês, mêdiantê notificaçáo expressa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o enceÍramento, em conformidade com Lei no

14.13312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - S PERTINENTES A LGPD-

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, dê 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a

que tenham acesso, em razáo do cêrtame ou do contrato administrativo que êvêntualmente venha a ser firmado, a partir
da apresentaçáo da píoposta no procedimenlo dê contrataÉo, independentemente da declaraçáo ou de aceitâçáo
expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as Íinalidades que justiÍicaram seu acesso e de acordo com
a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhâmênto com terceiÍos dos dados obtidos fora das hipóteses peÍmilidas êm lei.
12.4 A Administração deverá sêr informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contÍatos de sub operação

firmados ou que venhâm a ser cêlebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos teÍmos do art. 15 da LGPD, é devêr do contratado eliminá-los, com

exceçáo das hipóteses do art. í6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidadê de guarda de documentaçáo

para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçôês legais ou contratuais e somente enquanto nâo prêscritas

essas obrigaçÕes
'í2.6 O Contratado devêrá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos deveres

da presente cláusula, permanecendo integralmente rêsponsável poÍ garantir sua observância.

12.7 O ContÍalante poderá ÍealizaÍ diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente evenluais pedidos de comprovâçáo formulados.

12.8 O Contratado deverá prestãr, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumpíimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado
'12.9 O FoÍnecêdor deverá implementar e manter âs medidas técnicas e organizacionais necessárias para a proteçáo

dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçâo âcidental ou ilegal, danos, peídas, alteraçóes, divulgaçáo ou

acesso náo autorizados, sem pÍejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteçáo de

dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do

Cliente esteja vinculada a obígaçóes contratuais de confidencialidade.

13.1 Pae eficácia do pÍesente instÍumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veÍculo de grandê
circulaçáo, em forma de extÍato, em conformidadê com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14j3312021 .

14.'1 lndependentemente de transcÍiçâo, farão pârte integrante deste instrumento de contrato o Edital de Licitaçáo -

Modalidâde Pregão Eletrônico n'06712025, e a proposta final e adiudicada da CONTRATADA.
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15.'í A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade com
as obrigaçôes por elâ assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação, bem como as
normas previstas na Lei 14.13312021ê legislação complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXIA - Do FORO

16.í As partes contratantes elegem o foío da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como competente
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que náo puderem ser
rêsolvidos pelâ via administrativa, renunciando â qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.2 E por estarem de acordo, as partes Íirmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só
efeito legal, ficando pêlo menos uma via e da CONTRATANTE, na Íorma da Lei14j3312021

Ribeiráo do Pinhal, 03 de novembÍo de
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